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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

Of.  155

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 004/2017-SEPRO DE 14 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a promoção de Soldados
PM à graduação de Cabo PM, com base
Lei nº 5.552, de 23/03/06 (Fixação de
Efetivo), Lei Complementar nº 68, de 23/
03/2006 (Promoção de Praças),
Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/
2006 (Regulamenta a Lei de Promoção
de Praças) e Ata do CFC-2016/2017 -
EAD de 14/03/2017.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o § 2º do Art. 17 da
Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Promoção de Praças) e o
Art. 3º do Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamenta
a Lei de Promoção de Praças) e Ata do CFC-2016/2017 - EAD de
14/03/2017.

RESOLVE:

PROMOVER  os Soldados PM abaixo relacionados, pelo
critério de Mérito Intelectual, à graduação de CABO PM , no Quadro
de Praças Policiais Militares em conformidade com o inciso I do
art. 9º da Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006.

Nº                  RGPM                                        NOME
1. 10.14045-11 OZEAS LEOPOLDO SILVA RODRIGUES
2. 10.14299-11 LAYNARA GONÇALVES DE CARVALHO
3. 10.14078-11 LUCIANA DA SILVA SANTOS
4. 10.14318-11 GERSON ALMEIDA  DA SILVA
5. 10.13729-08 KLEMILTON DE JESUS COSTA SILVA
6. 10.14055-11 FRANCISCO LINDEMBERG DOS SANTOS CARVALHO
7. 10.14643-11 MARCELO SOARES DA SILVA
8. 10.14660-11 JULIANO PINTO DA COSTA SILVA
9. 10.14587-11 MICHAEL JANYSSON SILVA BEZERRA
10. 101322705 GEORGINA KELLY PORTELA FRANÇA SILVA
11. 101406611 MARCOS FABRICIO MAIA
12. 1014443-10 ERIC SAMUEL SANTOS LEITE
13. 101453911 JERRY WENDEL SANTANA SILVA
14. 10.13186-05 JOHNATA TAVARES MARQUES
15. 1014163/11 LIDIO REGO DE FIGUEIREDO FILHO
16. 101404210 LIVIO MARTINS DOS SANTOS
17. 101406910 RONIEL CARVALHO BRAGA
18. 101403811 LAILANY  DANIELE COSTA FERREIRA
19. 101464611 ANGELO TIAGO RIBEIRO
20. 101468913 MARCELO MARTINS DOS SANTOS
21. 101122194 ALDENOR PEREIRA GOMES
22. 101244500 LAÉCIO SANTOS DA COSTA
23. 101431011 FRANCISCO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
24. 101437710 ANTONIO WASHINGTON DA SILVA
25. 101450111 LUIS JOSE DE ANDRADE JUNIOR
26. 101452911 TARLEY MATEUS FONTENELE
27. 1014706/13 LARISSA LUISA TEIXEIRA FERRO
28. 101400409 ROSILANDIA PEREIRA DA SILVA
29. 101459211 JAILSON ALVES DE CARVALHO
30. 101467711 IGOR BARTOLOMEU MENDES BARRADAS
31. 101245800 DÁMASO RÔMULO E SILVA LAGES
32. 1013963-08 RYELTON DA SILVA SANTOS
33. 1012387/00 EDMILSON FEITOSA SANTOS
34. 101372308 JAILSON DE OLIVEIRA ARAUJO
35. 101384409 CARLOS ALBERTO VIEIRA DA SILVA
36. 10.14039-10 MARIA GLADYS MONTEIRO PENHA
37. 1014047/11 HANDSLEY MENDES SILVA
38. 101417111 LAYS RODRIGUES AZEVEDO
39. 101424411 ALAN PEREIRA DE SOUSA
40. 101432711 ALLAN JONHSON ARRAIS SAMPAIO
41. 1014339/11 LUIS GONZAGA SILVA
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42. 101474613 FABRICIO DA SILVA LIMA
43. 101342105 DEMETRIO ROCHA HIPOLITO GONÇALVES
44. 1014543/11 REGINALDO GONÇALVES LEAL
45. 101123194 JOSE AIRTON CALISTA RODRIGUES
46. 101303705 KEILLA KARINNE OLIVEIRA NASCIMENTO
47. 101262300 CLAUDIO ROGERIO DA COSTA E SILVA
48. 101469913 LUCAS DANNIEL FREITAS
49. 101456611 ALLAN JONAS DOS SANTOS SILVA
50. 101237600 AMAURI JOSÉ GONÇALVES
51. 101175894 JOAO FRANCISCO PRADO
52. 101322305 MARINA TEREZA SOARES CARVALHO
53. 101399208 LILANE ERICA FERREIRA DA SILVA
54. 10.14048-10 IRAN RODRIGUES BEZERRA
55. 101421511 BRUNO OLIVEIRA BARROS
56. 101442511 DANIEL CRISTOVAO DA COSTA NETO
57. 101446211 ANDREA VANESSA DA SILVA
58. 101479413 FABIO FERREIRA SOARES
59. 101235500 RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SALES
60. 101415211 ELIAS SARAIVA DE BARROS NETO
61. 101454111 LEONARDO ROBERTO DE AQUINO
62. 101137394 MARCIA VALERIA DE SOUSA
63. 101231900 JOSINEI DA SILVA SANTOS
64. 101236200 MAURO JOSÉ ARAÚJO DE MELO
65. 101236500 WELLINGTON GOMES XAVIER
66. 101256700 MAURO CESAR VERAS DOS SANTOS
67. 101405311 KALLIO AECIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
68. 10.14107-11 CICERO SEBASTIAO DE SOUSA
69. 101470513 CAIO MEDICE VERAS SOUSA PAIVA
70. 101137694 JOELMA CRISTINA VIVEIRO DE ANDRADE
71. 101201294 SYDNEY FERREIRA DE FREITAS
72. 10.14064-11 ROSEMBERG SOARES LOPES CARNEIRO
73. 101419211 MICHEL AQUINO DOS SANTOS
74. 101421711 VANESSA DA SILVA ARAÚJO
75. 101428310 DAVID MONTEIRO DE SOUSA FILHO
76. 1014316/11 FRANCISCO ROQUE DO NASCIMENTO
77. 10.14591-11 FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA DE ARAÚJO
78. 101478013 BRUNO RONYERE FERREIRA DA SILVA
79. 101128894 EDUARDO SILVA SOUSA
80. 10.13648-08 AISON DE SOUSA CARVALHO
81. 101407511 JEFFERSON BAIRON SANTOS LIMA
82. 101420011 FULVIO OLIVEIRA AMORIM
83. 101119994 FRANCISCO TADEU SILVA SOUZA
84. 101427411 WANDESON GARCIA SPINDOLA COSTA
85. 101252200 EDVAL MARQUES DE SOUSA
86. 10.14535-11 CLEITON LOPES DA SILVA
87. 10.14597-11 ALEXANDRO NUNES DE CARVALHO
88. 101444711 LEONARDO ANTONIO LEAL ARAUJO
89. 101451211 AKILA SANTIAGO M. CARVALHO MENDES
90. 101145594 FABIO OLIVEIRA DA SILVA
91. 101141594 MARCLEIDE VIEIRA LUSTOSA
92. 101149194 CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
93. 101412810 MARCOS EMANOEL CALAÇA TEIXEIRA
94. 101430911 IGARO PRADO BORGES DE OLIVEIRA
95. 10.14562-11 GUTHERRY FRANCISCO MIRANDA E SOUSA
96. 101474813 FRANCIMEIRE DE SOUSA SILVA
97. 101143194 CLIDELSON PEREIRA FROTA
98. 101402409 LARISSA ROCHA DA SILVA
99. 101459311 OZIMAR KARYNE VALERIO REIS
100. 101377108 DENNYS MAX MATOS PINHEIRO
101. 10.14193-11 JOÃO ALVES DOS SANTOS FILHO
102. 101469313 JOSE CARLOS DE ANDRADE
103. 101250600 ISTENIO ALVES
104. 101419411 JOSE HOLANDA MELO FILHO
105. 101430411 ALAN SANTANA DE MACEDO BRITO
106. 101255000 ANTONIO MOREIRA DA SILVA JÚNIOR
107. 101371308 LUCAS GOMES SALES
108. 101470113 ERIVAN GERALDO DE OLIVEIRA
109. 101237800 AMARILDO PEREIRA
110. 101449011 FRANCISCO NELMO LEAL
111. 101454011 FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA
112. 101455911 HERBERT HENRIQUE COSTA FERNANDES
113. 101115794 JOSE DE RIBAMAR FERREIRA
114. 101360008 MARCIEL LOURIVAL DE SÁ SANTOS
115. 101463411 JONAS ALVES DA SILVA
116. 101313305 MARENILDA DE OLIVEIRA SILVA
117. 101385308 PAULO CÉSAR C SOUSA
118. 101448211 KARINA DE SOUSA RODRIGUES
119. 101436011 KLEYDEMBERG XIMENES PRADO JUNIOR
120. 101262400 EDSON LOURENÇO DA COSTA
121. 101442010 SEBASTIAO SAMPAIO NETO
122. 101470213 FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DOS SANTOS
123. 101459411 GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS

124. 101204894 FRANCISCO GOMES DA SILVA
125. 101470413 ANTONINO PEREIRA DOS SANTOS NETO
126. 101253700 CLEITON FELÍCIO MARTINS
127. 101138294 ISABEL CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
128. 101231500 JONHNEYVAM DA CRUZ BORGES E SILVA
129. 101263400 LUIS SOUSA DA SILVA
130. 101365008 DOUGLAS CARDOSO GOMES
131. 101426911 MAURO FERNANDO ALVES LIMA
132. 101202394 FRANCISCO PIRES DA SILVA
133. 101124194 GERALDO SÓSTENES FILHO
134. 101113894 RAIMUNDO DA COSTA LIMA FILHO
135. 101395809 RAFAEL DO NASCIMENTO SOUSA
136. 101429610 RENAN MAMEDE FONTENELE
137. 101451011 FRANCISCO MARTINHO GOMES
138. 101434911 RILTON LIMA BESERRA
139. 101179594 LIZANDRO FERREIRA DA SILVA NETO
140. 101318305 ELIVALDO LEAL DA ROCHA
141. 10.14371-11 GIOVANNI FONSECA VIEIRA
142. 101198394 FRANCISCO EDILSON DO NASCIMENTO SOUZA
143. 101186994 SERGIO CERQUEIRA DOS SANTOS
144. 101431711 LINDONILSON MARTINS LOPES
145. 101260000 GENIVALDO ALEX NETO LIMA
146. 101353807 ANTONIO FLAVIO DE SOUSA VELOSO
147. 10.13351-05 JOÃO BATISTA MAURIZ SOARES
148. 101145994 JOSE ALVES CARDOSO DA SILVA
149. 101138394 IOLANDA MARTINS VIEIRA
150. 101176894 VICENTE MENDES BATISTA FILHO
151. 101179494 HAMILTON JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
152. 101191294 ANTONIO DILSON DA SILVA
153. 101177294 ANTONINO RIBEIRO DE MELO NETO
154. 101248400 GUSTAVO DE OLIVEIRA ALVES
155. 101424211 RAMYLSON DE SOUSA SILVA
156. 101137094 LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS
157. 101180094 WELBERT MARREIROS DA SILVA
158. 101243200 RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
159. 101241100 JOSE CARDOSO DE MIRANDA JUNIOR
160. 101183894 FRANCISCO SOUSA DO NASCIMENTO
161. 10.11357-94 JOAO LUIZ FERREIRA DA SILVA
162. 101204594 JAIME RIOS GUIMARAES
163. 101400508 NAIANE DA SILVA ALGARVES MARCELICE
164. 101302305 ERWIN ROMMEL MARQUES DA SILVA
165. 101461811 FRANCISCO DE ASSIS GOVEIA DOS SANTOS
166. 101140394 GALIANA MARQUES DA COSTA
167. 10.14286-11 JOSÉ ALAN CAVALCANTE COSTA
168. 101148094 ROGERIO DOS ANJOS VIANA
169. 101137294 ANTONIA CÉLIA FLORINDO DE ARAÚJO
170. 101151094 GILSON JOSE DO NASCIMENTO
171. 101197794 ELENILSON DA FE DE JESUS
172. 101474013 FABIANO LUZ RIBEIRO
173. 101453822 RICARDO MAGALHAES DE LIMA
174. 101474313 ISRAEL LIMA RODRIGUES DA SILVA
175. 101261200 WILSON RESENDE FONTINELE
176. 101257200 SAMARA THELMA BARROS DE OLIVEIRA
177. 101141994 CARMEM NUBIA RODRIGUES PEREIRA
178. 101398408 VIVIANNE FERREIRA LOPES DA SILVA
179. 101136394 KELLE CRISTINA BATISTA
180. 101135594 ELY REGINA DE SOUSA ALVES
181. 101186894 JOSE MARIA GOMES SANTOS
182. 101114394 FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
183. 101149794 FRANCISCO WILSON LIRA DO NASCIMENTO
184. 101193894 ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA FILHO
185. 101185594 JANDEYLTON RODRIGUES DE ABREU
186. 101423811 GABRIEL VASCONCELOS ASSUNÇÃO
187. 101204194 FRANCISCO DIVINO DA SILVA
188. 101164694 GILVAN BELO DOS SANTOS
189. 101234300 KEILENILDO NEVES DE SOUZA
190. 101413611 MIRLA MARIA DIAS LIMA
191. 101470013 TAYANARA CRISTIELLY MAGALHAES DE OLIVEIRA
192. 101151294 ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO
193. 101262700 ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
194. 10.11243-94 MILTON JUNIOR JOVINO SOUSA
195. 101147594 ANTONIO NETO PASSOS
196. 101147894 JOAQUIM DA SILVA NETO
197. 101146994 SIDNEY DA SILVA OLIVEIRA
198. 101255200 LENILSON SANTANA ARAUJO
199. 101480613 JOHNATA KESLEY ALVES LIMA
200. 101141094 REGINA CELIA CORDEIRO DA SILVA
201. 101171894 JOAO JOSE DE FREITAS FILHO
202. 1012599-00 RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS COSTA
203. 101457211 DANIEL BARBOSA PESSOA
204. 101252700 CARLOS MARCELO DA ROCHA SANTOS
205. 101260600 RAIDON ALVARENGA PORTELA
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206. 101241200 ROGERIO PIRES DE SOUSA
207. 101120094 PAULO CESAR DA COSTA PEREIRA
208. 101146694 DERIVALDO OLIVEIRA PEREIRA
209. 101147494 ATEVALDO MATEUS SOUSA LIRA
210. 101145794 RICARDO RODRIGUES SANTOS
211. 101236900 DERIVALDO SARAIVA DE SOUSA
212. 101167994 CICERO ROSENO DE LIMA
213. 101186694 FRANCISCO DE SOUSA ARAUJO NETO
214. 101195494 JORGE LUIS SOUSA LIMA
215. 101201194 OSMIR RODRIGUES BARBOSA
216. 101181594 FRANCISCO LUIZ SOARES BEZERRA
217. 101192394 CHARLES ANTONIO PEREIRA BORGES
218. 101135394 ADRIANA DIAS DE SOUSA
219. 101234000 MILSON LUIS BARROS DE OLIVEIRA
220. 10.14334-10 SÁVIO RAVIR DE SOUSA FRANÇA
221. 1011281-94 JULDIVAN GUIMARÃES DOS REIS
222. 101203894 ARNALDO DE SOUSA LIRA
223. 10.11444-94 FRANSUAR PIRES MENDONCA
224. 101149894 REGINALDO GOMES DA SILVA
225. 101263500 JURANDY GONCALVES SANTIAGO
226. 101223200 VANIA CLEY D’ARC DE OLIVEIRA
227. 101116394 FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
228. 101117494 CELIO RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
229. 101117694 ANTONIO DE PADUA PEREIRA DE ARAUJO
230. 101199394 JOSE AIRTON CARDOSO DE MACEDO
231. 101190494 AGOSTINHO GOMES DE OLIVEIRA
232. 101458011 BRUNO BRITO DE LIMA
233. 101203094 JOSE FRANCISCO ALVES DA FONSECA
234. 10.12525-00 ANTONIO AUGUSTO ARAGAO SILVA
235. 101259400 JEANNILSON ALVES DE ALCANTARA
236. 10.11797-94 PEDRO PAULO VIEIRA DOS ANJOS
237. 101108493 EMILSON PEREIRA SILVA
238. 101164794 ENEAS VALTER CAVALCANTE DE MACEDO
239. 101166094 CLAUDIMAR PEREIRA DA SILVA
240. 10.11561-94 JOILTON ARAUJO PIRES
241. 101248700 RAIMUNDO QUARESMA VIEIRA E SILVA
242. 101175594 ERISVALDO PEREIRA DOS SANTOS
243. 101140794 ILZA MACHADO SANTIAGO
244. 1053961720 WELLINGTON BEZERRA GUEDES
245. 101114994 FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO BARROS
246. 101113694 ANTONIO MORAIS OLIVEIRA
247. 101147094 HILDO GOMES MONTEIRO
248. 101192694 ANTONIO DE LIMA SILVA
249. 101197894 EVANILDO MEDEIROS SALES
250. 101160794 GENIVAL VIVEIROS
251. 101180994 ELIEZER RODRIGUES PIRES SOARES
252. 101195894 FRANCISCO DE MACEDO LOPES
253. 101182194 AIRTON BARROS SOUSA
254. 10.12573-00 REJANE SILVA RODRIGUES
255. 1013352-05 ANTONIO CARLOS DO Ó DE SOUSA
256. 101340005 PAULO ARAUJO ROSADO
257. 101409711 ORLANDO SANTOS DE HOLANDA
258. 101145894 FABIANO DE JESUS FARIAS
259. 101168694 MAURILIO DE SOUSA COELHO
260. 101139294 SILVIA ARAUJO DA SILVA
261. 101208594 JANSEY WEYNE ALVES E SILVA
262. 101134894 KELVANE BATISTA
263. 101169694 JOSE ASTROGILDO MOURA
264. 101448010 GLAUBER ORSANO REIS
265. 101162394 ALLAN SOARES LIMA
266. 101117794 JOSE DE ARIMATEIA MARQUES JUNIOR
267. 101203394 CARLOS AUGUSTO PACHECO DA SILVA
268. 101139694 MARIA DE AQUINO VIEIRA
269. 101257100 KEILA MARIA RODRIGUES DA COSTA
270. 101144394 MARCOS ROBERTO VIANA  ARAUJO
271. 101178294 ADELMAN OLIVEIRA DOS SANTOS
272. 101200394 WELBER SOARES BURLAMAQUI
273. 101199294 JAILSON GONCALVES MARREIROS
274. 101233400 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA OLIVEIRA
275. 101260700 ANDREA CARVALHO VIEIRA GOMES
276. 101149994 ABRAAO BATISTA RIBEIRO
277. 10980793 MANOEL DA SILVA SOUSA
278. 101141194 ROSEMARY MARIA DA SILVA
279. 101143694 RENATO RODRIGUES DE ALMEIDA
280. 101193794 PAULO HENRIQUE DE SOUSA BORJA
281. 101113794 ISAIAS OLIVEIRA DE NEGREIROS
282. 101262100 CARLOS DANIEL GOMES BARBOSA
283. 101256600 HERIVELTON DA SILVA
284. 10.11703-94 ROBERTO BARBOSA DA SILVA
285. 101239500 MARCOS AURELIO LIRA DO NASCIMENTO
286. 101202194 MANOEL VICENTE RODRIGUES FILHO
287. 10.11588-94 ATENILDO PEREIRA DE ARAUJO

288. 101184894 FELIX DE SOUSA CARVALHO
289. 101165094 ESPEDITO CLAUDIZON DOS SANTOS
290. 1014066532 JOAO DE MARIA RODRIGUES DA COSTA
291. 101138894 RUTH CARDOSO DE MORAES
292. 101141694 GERSINA DALVA DA PAZ TORRES
293. 101254200 JOSE ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS
294. 101168294 ANTONIO TEIXEIRA LEAL
295. 101204008 ERNANE BACELAR CABRAL
296. 101067393 ROBERTO CARLOS LAGES FORTES
297. 101120794 NELSON CRUZ DE OLIVEIRA
298. 101171294 EDICARLOS VIEIRA DE ALENCAR
299. 101243400 GILSON OLIVEIRA SANTANA
300. 101245300 JUSCELINO DE ABREU PASSOS
301. 101135194 CRISTIANE ARAGAO ALMEIDA  DE MORAES
302. 101149094 EDILSON COSTA OLIVEIRA
303. 101185394 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
304. 101172094 LUCIANO ANTONIO LIMA DA SILVA
305. 101191594 RAIMUNDO EXPEDITO BEZERRA RODRIGUES
306. 101143094 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS
307. 101186794 JOSE EDIO MORENO DA SILVA
308. 101166794 ATANAGILDO DE SOUSA MARQUES JÚNIOR
309. 101108293 ROGERIO SIDNEY SILVA
310. 101166894 JOSIVALDO DA SILVA LIMA
311. 101194794 EDIMAR PEREIRA DA SILVA
312. 101171994 FRANCISCO DAS CHAGAS LUSTOSA DA SILVA
313. 101234600 GERSON DE FARIAS GALVÃO FILHO
314. 101203994 EDMILSON JOSE RIBEIRO
315. 1011310-94 ALEX RIBEIRO SANTOS
316. 101163294 MAURO CESAR DA SILVA
317. 101257400 MARIA JOSE LOPES VIANA
318. 101134794 MARIA DO SOCORRO FERREIRA DO NASCIMENTO
319. 101191494 MARCONDES CARVALHO DE SOUSA
320. 10.12452-00 MARCONDES PEREIRA DE SOUSA
321. 101251800 BENEDITA MARQUES DA COSTA
322. 101118394 ERONILDES DA SILVA
323. 101147294 JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS
324. 101150794 ADRIALDO MARTINS VELOSO
325. 101170294 JARDILINO GONÇALVES DA SILVA NETO
326. 10.11557-94 FRANCISCO LIMA DE MORAES
327. 101145294 GILSON DE ALMEIDA  PRADO
328. 101029992 ROBERTO WILLAME FURTADO DE M. SOUSA
329. 1050648136 NELSON NUNES PEREIRA
330. 101178894 FABIANO CARVALHO DE VASCONCELOS
331. 101242400 ANTONIO GALVAO DA COSTA
332. 101109393 JOSE ARINELSON CARDOSO SOUSA
333. 101120394 ELISMAR NASCIMENTO DOS SANTOS
334. 101140494 ELANUSA GILMARA MENDES DE SOUSA
335. 101336205 KLEITON PEREIRA DOS SANTOS
336. 101122694 RAIMUNDO NONATO BORGES  DO NASCIMENTO
337. 101142494 SEBASTIAO OLIVEIRA ASSUNCAO
338. 101146494 ROGERIO DA SILVA BARROS
339. 101140094 MARIA  RITA VIANA  RABELO
340. 101186094 EVANDRO AQUINO DE SOUSA
341. 101172494 NIVALDO AMORIM DA COSTA
342. 101438211 JOAO MENDES DOS SANTOS
343. 10.11534-94 BENIGNO PEREIRA BRITO
344. 101202094 EVALDO FRANCISCO CARVALHO OLIVEIRA
345. 101208394 ODALIO INACIO DE ABREU
346. 101125594 ADONIAS SALES COSTA
347. 101196394 ONODILSON RODRIGUES DE CARVALHO
348. 101135694 JANAINA RAMOS DE MORAIS
349. 101195294 RENATO PEREIRA LIMA
350. 1011580-94 ALMIR GOMES DE MOURA BORGES
351. 101200194 ODAIR JOSE DE SOUSA
352. 101193394 MAURO SERGIO DO NASCIMENTO
353. 10.11942-94 DIONISIO PEREIRA DE SOUSA
354. 101246100 ANTONIO MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
355. 101142694 JOCIVALDO JOSE DA CRUZ CARVALHO
356. 101193094 VALDIVINO DA  SILVA SOUSA
357. 101441311 RAPHAEL OLIVEIRA ALVES FORMIGA
358. 101194994 FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
359. 101122794 FRANCISCO MARQUES DA SILVA
360. 101140594 MAURICELIA TEIXEIRA DE MIRANDA
361. 101140694 CLEIDIA MARIA ALVES RIBEIRO
362. 101200594 REGINALDO FELIX DA SILVA
363. 101195994 JESUS DOS SANTOS PEREIRA
364. 101172394 WALDY PEREIRA DA SILVA JUNIOR
365. 101185294 RONALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
366. 101163494 JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
367. 10.11615-94 FRANCISCO ARNOLDO FEITOSA DE SOUSA
368. 10.11594-94 FRANCISCO ORLANDO VIEIRA GOMES
369. 101118294 EVANDRO CAMPOS VICTOR
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370. 101203294 ADJANE SOARES BARRETO
371. 101254500 MIRIAN CARDOSO FERREIRA
372. 101200694 SILVANO DA SILVA CARVALHO
373. 101128294 PAULO CESAR BATISTA RIBEIRO
374. 101119494 ISRAEL DE OLIVEIRA FREITAS
375. 101150394 ANTONIO CLAUDINO DOS SANTOS
376. 101139994 ANA CELIA PEREIRA DE SOUSA
377. 101165794 VALTERLY SALDANHA SILVA
378. 10.11617-94 MARCOS AURELIO GONDIM BARBOSA
379. 101138794 JANNE EYRE FARIAS MOURA
380. 101111193 ANTONIO LIMA MARQUES
381. 101121293 DANIEL VERAS DO NASCIMENTO
382. 101147994 JOAO FRANCISCO LOPES DA CRUZ
383. 101193494 FABIO ANASTACIO DE ARAUJO
384. 101187494 DJONES PAULO DE CARVALHO
385. 10.12008-94 RENATO SOUSA DE OLIVEIRA
386. 101180794 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO MORAIS
387. 101167894 AMANDO MARCIO AMORIM GERICO
388. 101168994 ILMAR ALMEIDA  DE LIMA
389. 10.11579-94 JANIO VALDO PAES DE ALMEIDA
390. 101162894 ROBERTO BATISTA DE SOUSA
391. 101142894 EDGAR PEREIRA DE JESUS
392. 101135494 MAIA MARIA  REZENDE DA SILVA
393. 101176094 ELIULDE CARVALHO COSTA
394. 101132894 EZEDIQUIAS ALVES DE SENA
395. 101198194 FRANCISCO JOSE MONTEIRO DA SILVA SOUSA
396. 101123494 ROBERTO DA SILVA  ANDRADE
397. 101121394 GILSON SALES RIBEIRO
398. 101117894 FRANCISCO DAS  CHAGAS ALVES NASCIMENTO
399. 101146894 CLAUDIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
400. 101180294 JULIMAR DA COSTA E SILVA
401. 101184694 JACO JOSE DA SILVA
402. 101243100 EUGENIO ATENAS DA SILVA COELHO
403. 101149494 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA MESQUITA
404. 101166494 PAULO HENRY DE OLIVEIRA SOUSA
405. 10.11088-93 ANTONIO CARLOS NASCIMENTO SOUSA
406. 101191994 MARCELO PIRES DE CARVALHO
407. 101138594 DEUZANIRA LEAL DOS SANTOS
408. 101141894 JOELMA DE SOUSA. MACIEL ALMEIDA
409. 101179994 JOSE ALBERTO TORRES DA SILVA
410. 101169294 ANGELO NAZÁRIO DE CASTRO NETO
411. 101235700 MARIA DOS REMEDIOS BASTO ARAUJO
412. 101264600 PAULO SERGIO MENDES VIEIRA
413. 101150194 ELIAS MENDES DE ARAUJO FILHO
414. 101174494 JOSE IROMAR DA COSTA
415. 101115694 FRANCISCO MENESES SANTANA
416. 101115594 JOSE ALVES DA COSTA FILHO
417. 101148594 LUIS GONZAGA DA SILVA NETO
418. 101177394 CLEANDES MARQUES DA COSTA
419. 101205194 TEONES OLIVEIRA DA SILVA
420. 10.1575-94 KLEIBER ASSIS DA SILVA
421. 101145394 DELMIR ELIAS DA SILVA
422. 101177894 EDILSON BERNARDINO DOS SANTOS
423. 101180394 ANISIO SEVERIANO DOS SANTOS
424. 101182694 LUIZ MARQUES DA COSTA FILHO
425. 101182094 FERDINAND AGUIDO PINTO SANTOS
426. 101165894 GALVANY GONÇALVES DE SOUSA
427. 10.11620-94 SOLON NASARIO DE SOUSA
428. 101185994 CARLOS HENRIQUE LUSTOSA
429. 101185694 AGNELO RODRIGUES DA COSTA
430. 101199594 JOSE MOURA BEZERRA
431. 101386708 FRANCISCO JOSE PINTO DE ARAUJO
432. 101167794 HENRIQUE GOMES DE ARAÚJO
433. 10.11542-94 GILFRAN DE SOUSA GUEDES
434. 10.11701-94 JOSIAS JOSE GONCALVES
435. 101145194 HANILTON ALVES DA SILVA
436. 10.11276-94 FRANCISMAR AMORIM DE MOURA
437. 1011268-94 VALTER JOSÉ ALVES DE SOUSA
438. 101167194 JOAQUIM RIBEIRO DA SILVA FILHO
439. 101146594 PAULO HENRIQUE MOREIRA
440. 101177094 ESTEVAO MOREIRA DA SILVA
441. 10.11598-94 FRANÇOELIO DA SILVA SOUSA
442. 101459611 MARIA DO SOCORRO GOMES
443. 10.11586-94 LUIZ BENICIO FERREIRA JUNIOR
444. 101108993 ANTONIO CELSO VIEIRA LIMA
445. 10714992 JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
446. 10837293 DAVID DOS SANTOS ARAUJO
447. 101118694 JOSE ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS
448. 101167394 FERNANDO DA SILVA E SOUSA
449. 10.11699-94 JOSIVALDO ARAUJO OLIVEIRA
450. 101179394 EDVALDO DE SOUSA SANTOS
451. 101246600 RONALDO ADRIANO SILVA PEREIRA

452. 101094593 FRANCISCO ANTENOR SOARES FREITAS
453. 101203594 IRANILDO GONCALVES MONTEIRO
454. 101167294 BENTO JOSÉ DO NASCIMENTO
455. 101123094 PAULO CESAR LUCAS  DE OLIVEIRA
456. 101146194 ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
457. 101323205 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA DOS SANTOS
458. 10.11568-94 CLOSMAR PEREIRA DA SILVA
459. 101139594 ADRIANA LIMA DA SILVA CARVALHO
460. 101464111 RAFAEL DE SOUSA BORGES
461. 101115094 HAROLDO LOIOLA DOS SANTOS
462. 101114494 PAULO TACIO DE LIMA SOUSA
463. 1011297-94 LUCILIO FRANCISCO DE CARVALHO
464. 101115294 EVANDRO VELOSO MENDES
465. 101116794 CARLOS JOSE SOARES DE OLIVEIRA
466. 10.11591-94 FRANCISCO LUIZ FERREIRA DA SILVA
467. 10.11563-94 ITAMARATY SEPULVEDA DE OLIVEIRA SOUSA
468. 101169394 MANOEL BATISTA DE SOUSA FILHO
469. 101205794 MAURO SOARES DA SILVA
470. 101240700 IDALBERTO FERREIRA DA SILVA
471. 101150094 ELIA PEREIRA DE SA MARTINS
472. 10980591 FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
473. 10.11592-94 EVALDO JOSE DA COSTA AQUINO
474. 10.11572-94 FLAVIO DOS SANTOS PEREIRA
475. 10882390 ANTONIO CARLOS BITTENCOURT
476. 10874790 JOSE OSVALDO IBIAPINA CHAVES
477. 101136294 RAQUEL PEREIRA DE OLIVEIRA
478. 101139794 SILVANIA PEREIRA DE SOUSA MENDES
479. 101198794 JEAN CARLOS OLIVEIRA SANTOS
480. 101144594 LUIS SERGIO DA SILVA
481. 10901390 AMIL TON CABRAL BARBOSA
482. 101123894 JULIO CESAR BATISTA DE OLIVEIRA
483. 10.11564-94 ODALIAS BARROS DA SILVA
484. 101047792 FRANCISCO DAS CHAGAS PASSOS DOS SANTOS
485. 101121194 MARCOS LUIZ DA COSTA RODRIGUES
486. 101118994 RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA COSTA
487. 1051522736 JORGE LUIZ DA COSTA
488. 101146294 RAFAEL DE PAULO SANTOS
489. 1011290-94 ALCIMAR NUNES MONTEIRO
490. 101175194 ANTONIO EDUARDO NASCIMENTO DE QUEIROZ
491. 101207894 ERIOSVALDO DA SILVA ABREU
492. 101172294 SERGIO SILVA SANTOS
493. 101194894 PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA
494. 10.11569-94 LUIS DE OLIVEIRA CAETANO
495. 101264800 CLAUDIA SIMONE DE SOUSA. COELHO
496. 101151494 MARCELO RODRIGUES FIGUEREDO
497. 101169394 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
498. 101232800 ADILSON ALVES FERREIRA
499. 1011244-94 JORGE SALVADOR  PEREIRA
500. 101116694 ANTONIO MARCOS SILVA DOS SANTOS
501. 10.11596-94 EDILSON PEREIRA DA SILVA
502. 10986995 FRANCISCO DAS CHAGAS A. DE ARAUJO
503. 1011280-94 CLEITON LUIS SERAINE CUSTÓDIO
504. 101123394 FABIO ESCORCIO DE MELO
505. 101150594 MIGUEL FERREIRA LIMA FILHO
506. 101134594 DIANA DA COSTA MARQUES
507. 101205694 JOAO BOSCO FERRERA LIMA
508. 101168594 GENIVALDO MIGUEL DE SOUSA
509. 1051482436 JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA
510. 101166994 FRANCISCO AIRTON DA SILVA
511. 10873090 NEWTON HONORIO DE CARVALHO JUNIOR
512. 1012585-00 JOSÉ ADEVALDO DA SILVA
513. 10.11590-94 LUIZ PAULO RIOS MORAIS
514. 101169794 JOSÉ ALVES DE JESUS
515. 1011285-94 EDILSON RODRIGUES DA SILVA
516. 10890793 MARINALDO FERREIRA MARTINS
517. 101144094 REGINALDO PESSOA DOS SANTOS
518. 101179194 JULIO CESAR MARQUES VIDAL DO NASCIMENTO
519. 101110193 TELMO JEAN COSTA DOS SANTOS
520. 101175294 IVAN MENDES DA SILVA
521. 101171694 WALBER PEREIRA GONCALVES
522. 101166194 JOSE DE ARIMATEIA DA SILVA SANTOS
523. 10.11823-94 CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
524. 10.11567-94 FREDSON LUIS LOPES DA SILVA
525. 101117394 JOSE RIBAMAR SILVEIRA SOBRINHO
526. 101197294 CARLOS ALBERTO DUARTE
527. 10748893 CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA CRUZ
528. 10.11581-94 ORLANDO RODRIGUES DA SILVA
529. 101196094 FRANCISCO PAIVA DA SILVA
530. 10839393 ANTONIO CARLOS DE SOUSA SILVA
531. 101199794 OTANIEL VAZ DA COSTA
532. 10.11595-94 PEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
533. 101232200 EMANOEL MADEIRA E SILVA
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534. 101151194 ANTONIO VALDINAR BRITO DOS SANTOS
535. 101166294 LUCIVALDO RIBEIRO DE SOUSA
536. 101181794 JUCELINO ALVES DA CRUZ
537. 101201794 RILDO EDUARDO DE MORAIS SILVA
538. 101143894 ANTONIO TEIXEIRA CASTRO
539. 10.11618-94 JOSE WILSON DOS SANTOS SILVA
540. 10.11554-94 FRANCISCO DE ASSIS DA CRUZ FERREIRA
541. 10.11583-94 GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS ABREU
542. 101175994 PEDRO RODRIGUES DA SILVA FILHO
543. 101174894 EDMUNDO RODRIGUES DE SOUSA FILHO
544. 10.11551-94 JOAREIS PEREIRA DE OLIVEIRA
545. 101201594 MARIVALDO FERNANDES LIMA DO NASCIMENTO
546. 101143594 FRANCISCO ERINALDO SOUSA
547. 101202894 AIRTON DO NASCIMENTO SOUSA
548. 101110093 CARLOS ALBERTO COSTA RODRIGUES ALVES
549. 101182294 VICENTE RAIMUNDO DE SOUSA
550. 101110493 ANTONIO MARCOS DA SILVA PIRES
551. 101240400 ANTONIO JOSE MACHADO FERNANDES
552. 101178794 MARCILIO FERNANDES DA SILVA
553. 10.10851-93 LUCIANO VICENTE MENDES DE ARAUJO
554. 10.11553-94 VALTERLINS PEREIRA LEAL
555. 101174294 EVANDRO DE SOUSA E SILVA
556. 101192594 GERSON DA SILVA
557. 101262800 RAMON MARCELL ARAUJO SOUSA
558. 10.11602-94 GENALDO JOSE VELOSO
559. 10.11700-94 JORGE MERCIER SALES SANTOS
560. 101194594 MARCOS ANTONIO BARROS LIMA
561. 101205294 FRANCISCO DE SOUSA FERREIRA
562. 10.11584-94 ANTONIO JAILSON GONCALVES RAMOS
563. 101205994 ROGERIO FARIAS DOS SANTOS
564. 10.11616-94 GILVAN OLIVEIRA SOUSA
565. 101146394 FERNANDO ARAÚJO DE SALES
566. 101204394 ATELVIR SANTOS FARIAS
567. 101115194 FRANCISCO JOSE GOMES BRANDAO
568. 101119094 JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO
569. 101142994 HELITON OLIVEIRA SILVA
570. 101180594 ORISVALDO ALENCAR DA SILVA
571. 10.11603-94 JOEL PEREIRA DE SOUSA
572. 101114594 LUIZ CARLOS DE ARAUJO LIMA
573. 1011269-94 ORIOVALDO LOPES DE ALMEIDA NETO
574. 1011286-94 CARLOS FERREIRA DA SILVA
575. 101236400 ANTONIO WELLINGTON MARTINS MENDES
576. 101185794 ANTONIO DE LOIOLA PAIVA
577. 101237900 ALCIRAN DE JESUS ARAUJO ALMEIDA
578. 101183594 RUI DE FIGUEIREDO BARBOSA FILHO
579. 1011253-94 NAURO RUFO DA SILVA
580. 1011321-94 JAMES PEREIRA DA SILVA
581. 101202994 ISMAEL EULALIO SILVA
582. 1011289-94 JAILSON ROCHA
583. 101182594 CARLOS EDUARDO BARBOSA DOS SANTOS
584. 10.11571-94 MARCOS ROBERTO DIAS SOARES
585. 1011266-94 IVAN DOS SANTOS PORTO
586. 1011303-94 ONÉLIO JUNIO DE SOUSA CARVALHO
587. 101176394 FRANCINILDO ALVES DA SILVA
588. 101130994 FRANCENILTON ALVES DA SILVA
589. 108931-93 ANTONIO HERDER PEREIRA DE SOUSA
590. 101109993 JOSE ODESIO LIMA FILHO
591. 101195594 PAULO CESAR VIEIRA DOS SANTOS
592. 1011291-94 ALEXANDRE LOUZEIRO DA SILVA
593. 101127794 ROGÉRIO DE MENESES ARAÚJO
594. 101166694 WALMON DA SILVA OLIVEIRA
595. 101136894 MARIA DAS GRACAS DE MORAIS
596. 1011279-94 RONILSON LUSTOSA DOS REIS
597. 1011301-94 ANANIAS DE SENA FILHO
598. 1011313-94 HERCULANO CARDOSO DE M. FILHO
599. 10.11614-94 CARLOS ROBSON PEREIRA DOS SANTOS
600. 1011311-94 VERISSIMO OLIVEIRA DO SANTOS FILHO
601. 1011278-94 PAULO ANTONIO PEREIRA LOBATO
602. 101127194 ALMEIDA MATIAS SOARES
603. 1011339-94 CARLOS DIONÍSIO DE SOUSA RIBEIRO
604. 101116194 ANTONIO JOSE GOMES
605. 101117994 SEBASTIAO DOS SANTOS MARTINS
606. 101143794 WILLAMEDES DE ARAUJO GUIMARAES
607. 1014455-10 ATAIDE BARBOSA DE CARVALHO
608. 101242600 ADRIANO DOS SANTOS ALCANTARA
609. 101150994 LUIZ GONZAGA ALVES DE MORAES FILHO
610. 1011640-94 JOSÉ WLISSES PEREIRA DA SILVA
611. 1011629-94 JOSÉ FIRMINO DA SILVA
612. 10.14431-11 JÁDERSON NUNES REIS
613. 1011683-94 EDINALDO CUSTÓDIO DE LIMA
614. 101193294 JOSENILDO FALCAO SOARES

615. 101178094 ANTONIO MARCOS ALVES
616. 101181194 EDIVAR LOPES DOS SANTOS
617. 1011649-94 JURACI DE SOUSA COSTA
618. 101186194 EDVAR BARBOSA DE MEQUITA
619. 10.11612-94 SILVIO TAVARES DOS SANTOS
620. 10.11589-94 ADELJAMY ROCHA SILVA
621. 1011642-94 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES
622. 109250-91 JOSÉ OTILIO DOS SANTOS NETO
623. 101173194 JOSE BARROS DE OLIVEIRA NETO
624. 101107993 SILVIO CESAR FERREIRA GOMES
625. 108659-93 DEUSDETE PEREIRA DE CARVALHO
626. 101186594 MARCIO FERNANDES DE SOUSA COSTA
627. 101180694 FRANCISCO CELIO DE MORAIS
628. 101208194 FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA
629. 101124694 PAULO JOSE TEIXEIRA
630. 101181894 PAULO SERGIO ABREU DA COSTA
631. 101118894 CLAUDIONOR ADELINO MOREIRA
632. 101145494 RENATO RODRIGUES DE SOUSA
633. 101234400 JOSE GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR
634. 101202494 JULIO CESAR FERREIRA ARAUJO
635. 1011441-94 RAIMUNDO NONATO SOUSA DO Ó
636. 10.11325-94 JULIO BISPO RIBEIRO
637. 1011272-94 CLEITON DE ARAÚJO SOUSA
638. 101173994 NILTON DE SOUSA SILVA
639. 101209194 FERDINALDO PINHEIRO DA SILVA
640. 10899790 JULIMAR MONTEIRO DOS SANTOS REIS
641. 101201894 ODILON SILVA OLIVEIRA
642. 101089493 LOURIMAR JOSE DO NASCIMENTO
643. 10.11577-94 GENIVAL DA ROCHA SILVA
644. 10.11704-94 ISAIAS ALVES NETO
645. 101142794 ANTONIO ERNANDES DA SILVA FARIAS
646. 101197994 FRANCISCO CLAUDIO DA SILVA
647. 101109793 MARIO LUCIO DOS SANTOS MENDES
648. 10.11651-94 JOSE CLEMILTON RIBEIRO GONCALVES
649. 1011327-94 VELTON DA MATA SOUSA
650. 1011691-94 RAIMUNDO VALENTIM DE SOUSA
651. 101176494 JUNIVAN DE SOUSA MORAES
652. 101109593 EVALDO RIBEIRO LOPES
653. 10.11540-94 ERISVALDO MENDES DA COSTA
654. 1011298-94 ANTONIO CÃNDIDO DIAS DOS SANTOS
655. 101200994 VALDERI DE SOUSA MENDES
656. 10.10397-92 SILVIO REGIS DE JESUS
657. 10.11828-94 OZIEL RODRIGUES DE SOUSA
658. 10.11705-94 JOAO DA CRUZ MENDES BARRADAS
659. 1011694-94 FRANCISCO MAURICÉLIO DIAS DE OLIVEIRA
660. 1011322-94 GLÁUCIO SIRINO DA SILVA
661. 1011333-94 PAULO AFONSO SILVA ARAÚJO
662. 1011340-94 LUIZ CARLOS DE SOUZA DE CARVALHO
663. 1011306-94 GILMAR MACIEL DE SOUSA
664. 1011287-94 ALAN GLAÚCIO VIANA DE SOUSA
665. 10.14696-13 MARCIO JOSÉ DE CARVALHO
666. 10.11622-94 AUGUSTO CESAR CORREIA DA SILVA
667. 10.11648-94 HÉLIO PEREIRA DE SOUSA
668. 10.12022-94 SERGIO ROBERTO DE SOUSA OLIVEIRA
669. 10.11827-94 VALDEMIR RIBEIRO SOARES
670. 10.11087-93 VALDEMIR CARDOSO PACHECO
671. 105016923-2 FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA COSTA
672. 10.11779-94 WELINGTON ROBERTO TORRES DA SILVA
673. 10.10836-93 JORGE SOMORAI JUNIOR
674. 10.11305-94 ALÍRIO LUSTOSA NOGUEIRA
675. 10.11239-94 PAULO HENRIQUE DA COSTA LIMA
676. 10.9072-90 FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS REIS
677. 10.11085-93 JESSE PEREIRA LOPES
678. 1011330-94 JOÃO RIBEIRO LOPES FILHO
679. 1011296-94 JOSÉ CARLOS RIBEIRO LOPES
680. 1011273-94 ARISTIDES RIBEIRO SOARES NETO
681. 10.9232-91 ANTONIO DE SOUSA OLIVEIRA
682. 10.12094-94 MIGUEL HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES
683. 10.12489-00 JOSENILDO SOUSA E SILVA
684. 10.11335-94 EZEQUIAS ARAÚJO DE SOUSA
685. 10.11318-94 JOVENILSON RODRIGUES LUSTOSA
686. 10.11316-94 JOSÉ AUGUSTO BARBOSA FÉ
687. 10.11323-94 GILMAR CHAGAS OLIVEIRA

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  066
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

PORTARIA  Nº 15.204 – 31/2016 – DG ADAPI, DE 17 DE MARÇO
DE 2017 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006;
considerando o artigo 110, I, da Lei Complementar nº13/94;
considerando ainda a jurisprudência firmada no Parecer 56/57 do
DASP, para os fins previstos no art. 268, da Lei N° 6.226/75, alterada
pela LeiN° 6.864/80 e do Decreto 85.850/81 (contagem recíproca);

RESOLVE:

Art 1º. Averbar o tempo de serviço, pertencente ao servidor LUIS
GONSAGA DE FREITAS, Auxiliar Técnico, com tempo de
contribuição como Aluno Aprendiz no período de 07/03/1983 a 18/
12/1985, no colégio Agrícola de Teresina, conforme Certidão emitida
em 04/04/2002, perfazendo um total de 02 anos e 09 meses.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 17 de
março de 2017.

Bernildo Duarte Val
Diretor Geral

Of.  193

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

PORTARIA Nº 15.204 – 30/2017 – DG ADAPI, DE 17 DE MARÇO
DE 2017 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas
atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do Regulamento
da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006;
considerando o artigo 110, I, da Lei Complementar nº13/94;
considerando ainda a jurisprudência firmada no Parecer 56/57 do DASP,
para os fins previstos no art. 268, da Lei N° 6.226/75, alterada pela Lei
N° 6.864/80 e do Decreto N° 85.850/81 (contagem recíproca);

RESOLVE:

Art 1º. Averbar o tempo de serviço, pertencente ao servidor ANTONIO
CAMPOS FILHO, matrícula n° 025935-7, com tempo de contribuição
nos períodos abaixo descritos, conforme Certidões expedidas:

EMPREGADOR: Exército Brasileiro – 3° Batalhão de Engenharia de
Construção.
FUNÇÃO: Soldado
DOCUMENTO: 26ª CSM   N° 143755   SÉRIE: A
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 15/01/1973 a 27/12/1973
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 11 meses e 13 dias

EMPREGADOR: Indústria Coelho SA
FUNÇÃO: Conferente
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 032347   SÉRIE: 393
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 15/09/1974 a 04/02/1976
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 01 ano, 04 meses e 20 dias

EMPREGADOR: Indústria Coelho SA
FUNÇÃO: Conferente
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 032347  SÉRIE: 393
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 08/08/1977 a 15/02/1978
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO: 06 meses e 11 dias

EMPREGADOR: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do
Piauí - CIDAPI
FUNÇÃO: Engenheiro Agrônomo N I
DOCUMENTO: C.T.P.S. N° 032347   SÉRIE: 393
PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO: 08/04/1986 até a presente data

Parágrafo único. Comunicamos que o servidor continua desenvolvendo
atividades até a presente data.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 17 de
março de 2017.

Bernildo Duarte Val
Diretor Geral

Of.  194

COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRA TOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ EXTRA TO DA PORTARIA nº 0383/2017, de 21 de fevereiro de
2017 - Lotar a servidora Denise de Sousa Leal Martins Moura,
Médica, Matrícula nº 285629-8, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, para que a mesma preste seus serviços junto a
Central Estadual de Regulação de Internação Hospitalar – CERIH/
DUCARA, na cidade de Teresina/PI.

“ EXTRA TO DA PORTARIA nº 0448/2017, de 06 de março de
2017 - Autorizar a renovação de cessão da servidora Lucilla de Sousa
Olímpio de Melo, Enfermeira, Matrícula nº 287023-1, por permuta
com o servidor Antonio da Costa e Silva Neto, Matrícula nº 287057-
6, Enfermeiro, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotada
na Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER, na cidade de
Teresina/PI, para que a mesma preste seus serviços junto ao Hospital
Regional Chagas Rodrigues, no município de Piripiri/PI, até 31 de
dezembro de 2017.

“ EXTRA TO DA PORTARIA nº 0449/2017, de 06 de março de
2017 - Autorizar a renovação de cessão do servidor Antonio de Costa
e Silva Neto, Enfermeiro, Matrícula nº 287057-6, por permuta com
a servidora Lucilla de Sousa Olímpio de Melo, Matrícula nº 287023-
1, Enfermeira, do quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, lotado
no Hospital Regional Chagas Rodrigues, no município de Piripiri/
PI, para que o mesmo preste seus serviços junto a Maternidade Dona
Evangelina Rosa - MDER, na cidade de Teresina/PI, até 31 de
dezembro de 2017.

“ EXTRA TO DA PORTARIA nº 0450/2017, de 06 de março de
2017 - Remover o servidor Francisco Carmélio Bezerra Costa,
Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 168484-1, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Saúde, lotado na Diretoria de Unidade de
Planejamento - DUP, na cidade de Teresina/PI, para que o mesmo
preste seus serviços junto ao Hospital Regional Justino Luz, no
município de Picos/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 06 de março de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  652

EXTRATO DA PORTARIA  EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

“ PORTARIA SESAPI/GAB 0184-B/2017, de 13 de Fevereiro de
2017 - Tornar sem efeito a portaria SESAPI/ GAB Nº 0184/2017 de
01de Fevereiro de 2017 que autorizou a arenovação de cessão do
servidor Francisco Eduardo Viana Brito, Matricula nº 285731-6,
Enfermeiro do quadro de pessoal dessa Secretaria do Estadual da
Saúde, lotado no Hospital Regional Chagas Rodrigues, no municipio
de Piripiri/PI, para que a mesmo preste seus serviços junto ao
Hospital Getúlio Vargas-HGV, na cidade de Teresina /PI, até 31 de
dezembro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 13 de Fevereiro de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  439



10

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 21 de março de 2017 • No 54

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas
prerrogativas legais, RESOLVE:

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0482/2017, de 09 de março de 2017
- Autorizar a renovação de cessão do servidor José Alber to de
Carvalho Torr es, Médico, Matrícula nº 180462-6, do quadro de
pessoal desta Secretaria de Saúde, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Saúde, lotado no Hospital Regional Deolindo Couto,
no município de Oeiras/PI, para que o mesmo preste seus serviços
junto ao Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela – IDTNP, na
cidade de Teresina/PI, até 31 de dezembro de 2017.

“ EXTRATO DA PORTARIA nº 0483/2017, de 09 de março de 2017
- Autorizar a cessão da servidora Antonnylda Borges da Silva
Feitosa, Técnica em Enfermagem, Matrícula nº 266154-3, do
quadro de pessoal desta Secretaria de Saúde, do quadro de pessoal
desta Secretaria de Saúde, lotada no Hospital Regional Senador
Dirceu Arcoverde, no município de Uruçuí/PI, para que a mesma
preste seus serviços junto ao Hospital Regional Tibério Nunes, no
município de Floriano/PI, até 31 de dezembro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em
Teresina-PI, 09 de março de 2017.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  711

PORTARIA Nº 011/17, DE 14 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre o retorno da servidora
RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA, às
suas atividades junto à SASC

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 109, inciso I, da Constituição Estadual, fundamentado
na Lei Complementar nº 28 de 09 de junho de 2003, que dispõe sobre a
Lei Orgânica  da Administração Pública do Estado do Piauí,

Considerando o disposto no  art. 75, combinado com o art.
94, da Lei Complementar nº 013/94, de 03.01.94, que dispõe sobre
o  Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí,

Considerando o disposto no  art. 94, da Lei Complementar
nº 084/07, de 07.05.07, que altera dispositivos da Lei Complementar
nº 013/94 e dá outras providências,

Considerando o disposto no art. 4º, do Decreto nº 15.251, de
02.07.13, que regulamenta a concessão de licença para tratar de interesses
particulares para servidores públicos e militares do Estado e,

Considerando requerimento de autoria da servidora acima
citada, protocolado sob o nº AA.001.1.000226/17-96, onde requer
o seu retorno às atividades laborais desta Secretaria,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar o retorno às atividades laborais, da
servidora RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA, Pedagoga/Agente
Superior de Serviços, padrão A, classe I, matrícula nº 180956-3, tendo
em vista requerimento da mesma,  que se encontrava de licença para
tratar de interesses particulares, sem remuneração, com efeito
retroativo a 02 de março de 2017.

  Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário
Of.  329

COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL  DO ESTADO / CGE

PORTARIA  CGE Nº 025/2017          Teresina, 16 de março de 2017

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, considerando
as informações da Coordenação Administrativa e Financeira e
fazendo uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o deferimento da Licença para Capacitação, por
meio de requerimento da parte interessada, datado de 09/03/2017,
ainda não fruída pelo servidor;

CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos necessário à
concessão da Licença para Capacitação, de acordo com o que dispõe
o artigo nº 91, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, com nova
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 84 de 07 de Maio
de 2007;

CONSIDERANDO o cumprimento ao parágrafo 1º do art. 3º do
Decreto nº 15.299, de 12 de agosto de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Auditor Governamental MARCOS ANTONIO
HONORATO, do quadro efetivo desta Controladoria, matricula nº
197505-6, a fruição e gozo de 90 (noventa) dias de Licença para
Capacitação, com inicio em 10.04.2017 e término em 09.07.2017,
referente ao quinquênio de 03.12.2007 a 02.12.2012, nos termos da
Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES
Controlador-Geral do Estado

Of.  219
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

PORTARIA  Nº. 011/2017-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no
uso das atribuições legais que lhe
confere Inciso IV do art. 3º do
Regulamento, aprovado pelo Decreto
nº. 8. 553, de 11 de fevereiro/ 1992.

RESOLVE , com fulcro no art. 1º do Decreto 11.434, de 14
de julho de 2004, designar para compor o Núcleo de Controle de
Gestão - NCG, em conformidade com os art. 2º e 3º, do referido
Diploma Legal, os servidores abaixo relacionados, os quais atuarão
no âmbito deste Gabinete Militar da Governadoria.

COORDENADORA:
- CB RGPM 10.13993-08 LANA CRISTINA BARROS
ASSUNÇÃO; Mat: 206432-4;

MEMBROS:
- SD RGPM 1013436-05 JACIARA  DE JESUS SILVA; Mat.:
160374-4;
- ANDRELINA VITAL PEREIRA, RG 3.161.177, SSP-PI; CPF nº
052.901.813-69.

Publique-se
Cumpra-se

 Palácio de Karnak em Teresina (PI), 17 de março de 2017.
Of.  080
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GSF Nº 087/2017
Teresina, 20 de março de 2017.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

RESOLVE:

ALTERAR a Portaria GSF Nº 621/2009, de 07/12/2009,
que passa a apurar responsabilidades sobre multas e danos atribuídos
a veículos da Secretaria da Fazenda, devendo apresentar relatório
conclusivo no prazo de 30(trinta) dias, prorrogáveis por igual período.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  112

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº  008/2017

Teresina, 17 de março de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o
Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

 Ar t 1º Ficam alterados os itens 5 e 8, do Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme indicados no Anexo I a
este Ato Normativo.

Art 2º  Ficam acrescentados os itens 13, 14, 15, 16 e 17, ao
Anexo III do Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme
indicado no Anexo II a este Ato Normativo.

 Ar t 3º Ficam revogados os itens 7, 9 e 10, do Anexo III do
Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009.

Ar t. 4º Fica acrescentado o Art. 16-A ao Ato Normativo
UNATRI  nº 025/2009 com a seguinte redação:

“Art.16-A Nas operações com os produtos indicados nos
itens 5, 8, e 13 a 17 do Anexo III do Ato Normativo UNATRI nº 025/
2009, quando não listada:

I  a marca, deve ser enquadrado como diversas marcas
conforme a unidade de medida;

II  a unidade de medida, deve ser enquadrado como diversas
marcas conforme a unidade de medida mais aproximada.”

Ar t. 5º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de março de 2017.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI), 17 de março de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora/UNATRI
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COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA  Nº 11 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí  SETUR, no
uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear a servidora JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA,
CPF:  615.263.123-87, matrícula: 307286-0, para fiscalizar o
contrato n°15/2017 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
para realização de evento em Luís Correia-PI  Euphorias Barramares
promovido por esta Secretaria visando a promoção turística do Estado
do Piauí.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

Of.  130

PORTARIA Nº41 DE 16 DE MARÇO DE 2017

                                                                     Comissão de Licitação

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí  SETUR, no
uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear a composição da Comissão de Licitação da
Secretaria de Estado de Turismo-SETUR- com os seguintes membros:

Presidente: Roselyne Barros Morais da Silva, CPF:
637.061.303-78.
Membros:
Adelaide Dias de Macedo, CPF: 060.257.843-45;
Gustavo Furtado Marinho Loiola, CPF: 067.912.093-99.
Membros Suplentes:
Alberita Nunes Lopes da Cruz, CPF: 200.311.653-20;
Edson Andrade Correia, CPF: 078.306.883-20.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA J ÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  131

PORTARIA Nº 42 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí  SETUR, no
uso da atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear a servidora JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA,
CPF:  615.263.123-87, matrícula: 307286-0, para fiscalizar o
contrato n°11/2017 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
para realização de evento em Barra Grande-PI promovido por esta
Secretaria visando a promoção turística do Estado do Piauí.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

Of.  132

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DO CONTRATO 11/2017

CONTRATO: Nº 11/2017
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 010/2017
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Turismo do Piauí
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
CONTRATADO: Rodrigues Produções Musicais Ltda- ME
CNPJ DO CONTRATADO: 24.180.133/0001-55
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM BARRA
GRANDE PROMOVIDO POR ESTA SECRETARIA VISANDO A
PROMOÇÃO TURISTICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/02/2017
VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 236950016.2324
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira
Júnior, pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ
SETUR e Marcos Fernando Alves da Silva pela empresa Rodrigues e
Rodrigues Produções Musicais Ltda ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚN IOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  132

ERRATA DE EXTRATO DO 1° ADITIV O AO CONTRATO 064/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000291/16-19

Fica retificado o Extrato do 1° Termo aditivo ao contrato n° 064/2016
que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na
pavimentação em paralelepípedo no município de Dom Inocêncio, DOE/
PI nº 46 de 09 de março de 2017, pág. 11, na forma que se segue:
ONDE SE LÊ:

PRAZO DE VIGENCIA: 31/01/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/2017

LEIA-SE:

PRAZO DE VIGENCIA: 24/03/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO:  23/01/2017

ERRATA DE EXTRATO DO 2° ADITIV O AO CONTRATO 064/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000291/16-19

Fica retificado o Extrato do 2° Termo aditivo ao contrato n° 064/2016
que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na
pavimentação em paralelepípedo no município de Dom Inocêncio, DOE/
PI nº 46 de 09 de março de 2017, pág. 11, na forma que se segue:
ONDE SE LÊ:

PRAZO DE VIGENCIA: 22/04/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO : 23/03/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 23/12/2016

LEIA-SE:

PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/04/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/01/2017

Of.  129



21

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 21 de março de 2017 • No 54

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2017.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de
consultoria especializada individual para a realização de serviço de
consultoria para elaboração do Planejamento Estratégico da Empresa
de Gestão de Recursos do Estado do Piauí  EMGERPI, quadriênio
2017-2020, bem como disseminar a metodologia de gestão.

Onde se Lê: FUNDAMENTO LEGAL: Processo Administrativo n°
AA.120.1.000315/17-20, na forma do art. 30, II, “c”, da Lei nº
13.303/16 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93.

Leia-se: FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 001/2017,
Processo Administrativo n° AA.120.1.000315/17-20, na forma do
art. 30, II, “c”, da Lei nº 13.303/16 e, subsidiariamente, a Lei n°
8.666/93.

Veiculado no Diário Oficial do Piauí n°37, na data de 21 de Fevereiro
de 2017.

Teresina, 17 de Março de 2017.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  245

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017

ONDE SE LÊ

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ  EMATER/PI, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio,
designada pela Portaria Nº. 054/2016 de 29 de abril de 2016, conforme
documento contido no processo administrativo nº AA.039.1.001166/
16-28, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade, PREGÃO ELETRONICO, TIPO MENOR
PREÇO, ADJUDICAÇÃO POR ITEM , em sessão pública no dia 23
de Março de 2017 a partir das 09:30hs (horário de Brasília), no site
Licitações-e do banco do Brasil site: www.licitacoes-e.com.br,
objetivando a contratação de empresa especializada em promoção de
eventos e capacitação para o Programa Água Doce, objeto do Convênio
nº 778434/2012 MMA/SRHU/EMATER -Programa Água Doce,
conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital, que se encontra à
disposição dos interessados no site supramencionado, bem como na
sede do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ  EMATER/PI com a Equipe da Pregoeira, das 07:30
às 13:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Teresina/PI, 09 de Março de 2017.

VERA LUCIA DE LIMA
Pregoeira EMATER/PI

MARCOS VINICIUS DO AMARAL OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER /PI

LEIA-SE:

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2017

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ  EMATER/PI, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio,
designada pela Portaria Nº. 054/2016 de 29 de abril de 2016, conforme
documento contido no processo administrativo nº AA.039.1.001166/
16-28, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade, PREGÃO ELETRONICO, julgamento pelo
MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública no dia 23 de Março
de 2017 a partir das 09:30hs (horário de Brasília), no site Licitações-e
do banco do Brasil site: www.licitacoes-e.com.br, objetivando a
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de

Organização de Eventos, Capacitação e correlatos a serem realizados
pelo Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do
Piauí (EMATER-PI), sob demanda, em todo o território do Estado do
Piauí, abrangendo planejamento operacional, organização, execução,
acompanhamento e fornecimento de bens, infraestrutura e apoio
logístico, independentemente da prestação de serviços concomitante,
tudo em atendimento aos critérios e metodologia do Convênio MMA/
SRHU/EMATER nº. 778434/2012 - Programa Água Doce, que se
encontra à disposição dos interessados no site supramencionado, bem
como na sede do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ  EMATER/PI com a Equipe da
Pregoeira, das 07:30 às 13:30 horas, de segunda a sexta-feira.

Teresina/PI, 14 de Março de 2017.

VERA LUCIA DE LIMA
Pregoeira EMATER/PI

MARCOS VINICIUS DO AMARAL OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER /PI

Of.  256

 EXTRATO DO  TERMO ADITIV O  Nº 005/2016

Número do Processo de Licitação ( ou de Dispensa ou
Inexigibilidade : 005/2016
Fundamento legal: Art.24, inciso X, da Lei nº 8.666/93
Contratante:  EMATER-PI
CNPJ do Contratante: 06.688.451/0001-40
Contratado:  Eugênio Afonso de Alencar
Resumo do objeto do contrato: O contrato tem como objeto a
locação de imóvel situado na Rua Francisco das Chagas Fortaleza  S/
N,  no município de Pio IX -PI, para abrigar as instalações do
Escritório Territorial (ou Local) do LOCATÁRIO
Prazo de vigência: 12 meses
Prazo de execução: 01 /01/2017 à 01/01/2018
Data de assinatura do contrato: 01/01/2017
Valor global: 475,00   (quatrocentos e setenta e cinco reais )
Natureza de Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 00
Signatário do contrato: Pela Contratante: Marcos Vinicius do
Amaral OliveiraPela Contratada:   Eugênio Afonso de Alencar

               EXTRATO DO  TERMO ADITIV O  Nº 010/2016

Número do Processo de Licitação ( ou de Dispensa ou
Inexigibilidade : 010/2016
Fundamento legal: Art.24, inciso X, da Lei nº 8.666/93
Contratante:  EMATER-PI
CNPJ do Contratante: 06.688.451/0001-40
Contratado:  Odair José Ribeiro Baldoíno
Resumo do objeto do contrato: O contrato tem como objeto a
locação de imóvel situado na Praça Santa Luzia  S/N,  no município
de Bonfim do Piauí -PI, para abrigar as instalações do Escritório
Territorial (ou Local) do LOCATÁRIO
Prazo de vigência: 12 meses
Prazo de execução: 01 /03/2017 à 01/03/2018
Data de assinatura do contrato: 01/01/2017
Valor global: 400,00   (quatrocentos  reais )
Natureza de Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 00
Signatário do contrato: Pela Contratante: Marcos Vinicius do
Amaral Oliveira Pela Contratada:   Odair José Ribeiro Baldoíno

               EXTRATO DO  TERMO ADITIV O  Nº 011/2016

Número do Processo de Licitação ( ou de Dispensa ou
Inexigibilidade:  011/2016
Fundamento legal: Art.24, inciso X, da Lei nº 8.666/93
Contratante:  EMATER-PI
CNPJ do Contratante: 06.688.451/0001-40
Contratado:  Josival Almeida Alves
Resumo do objeto do contrato: O contrato tem como objeto a
locação de imóvel situado na Av. Manoel Ribeiro da Fonseca, s/n  no
município de Guadalupe  -PI, para abrigar as instalações do Escritório
Territorial (ou Local) do LOCATÁRIO
Prazo de vigência: 12 meses
Prazo de execução: 01 /03/2017 à 01/03/2018
Data de assinatura do contrato: 01/03/2017
Valor global: 676,00   (seiscentos e setenta e seis   reais )
Natureza de Despesa: 339036
Fonte de Recursos: 00
Signatário do contrato: Pela Contratante: Marcos Vinicius do
Amaral OliveiraPela Contratada:   Josival Almeida Alves
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 010/2017

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí-
EMATER e a Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino .

OBJETO: Contribuir para o desenvolvimento sustentável do
município para apoiar ações em prol  da agricultura familiar e ainda
cumprir Portaria MDA/Secretaria de Agricultura Familiar nº 42, de
07 de dezembro  de 2012.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos

DATA DA ASSINATURA :  16 de março   de  2017.

SIGNATÁRIOS: Mar cos Vinícius do Amaral Oliveira  , Diretor
Geral do EMATER-PI e o Sr. Leônico Leite de Sousa, Prefeito
Municipal de Pedro Laurentino-PI .

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 011/2017

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí-
EMATER e a Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí .

OBJETO: Contribuir para o desenvolvimento sustentável do
município para apoiar ações em prol  da agricultura familiar e ainda
cumprir Portaria MDA/Secretaria de Agricultura Familiar nº 42, de
07 de dezembro  de 2012.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos

DATA DA ASSINATURA:  16 de março de  2017.

SIGNATÁRIOS: Mar cos Vinícius do Amaral Oliveira ,  Diretor
Geral do EMATER-PI e o Sr. Antônio Martins de Carvalho , Prefeito
Municipal de São Francisco do Piauí .

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 012/2017

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí-
EMATER e a Prefeitura Municipal de Campinas  do Piauí .

OBJETO: Contribuir para o desenvolvimento sustentável do
município para apoiar ações em prol  da agricultura familiar e ainda
cumprir Portaria MDA/Secretaria de Agricultura Familiar nº 42, de
07 de dezembro  de 2012.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos

DATA DA ASSINATURA:  16 de março de  2017.

SIGNATÁRIOS: Mar cos Vinícius do Amaral Oliveira ,  Diretor
Geral do EMATER-PI e o Sr. Valdinei Carvalho de Macedo ,
Prefeito Municipal de Campinas  do Piauí .

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 013/2017

ESPÉCIE: Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí-
EMATER e a Prefeitura Municipal de Currais - PI .

OBJETO: Contribuir para o desenvolvimento sustentável do
município para apoiar ações em prol  da agricultura familiar e ainda
cumprir Portaria MDA/Secretaria de Agricultura Familiar nº 42, de
07 de dezembro  de 2012.

VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos

DATA DA ASSINATURA:  16 de março de  2017.

SIGNATÁRIOS: Mar cos Vinícius do Amaral Oliveira ,  Diretor
Geral do EMATER-PI e o Sr. Raimundo de Sousa Santos , Prefeito
Municipal de Currais-PI .

Of.  179

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº04/2017

PROCESSO Nº. 250/2016

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de Desenvolvimento
Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de
Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir.OBJETO: Contratação de empresa para executar
os serviços de reforma no Parque Nova Potycabana de
Teresina.ABERTURA  DAS PROPOSTAS:05/04/2017 às 9:00h.TIPO :
MENOR PREÇO.REGIME:  EMPREITADA  POR PREÇO
UNITÁRIO.FONTE DE RECURSO: 00/Tesouro do Estado. Local:
Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro.Aquisição do edital e acesso
a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro,
e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-r ou
pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

Caroline Lacerda Marques
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí

Of.  086

EXTRATOS DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica nº 02/2017. Processo Administrativo:
14.203/0731-16. Fundamento Legal: art. 6º, XXI, C/C art. 2º, XV e
§5º do art. 7º , todos da lei complementar nº 56, de 1º de novembro
de 2005. Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL
no município de Francinópolis PI. Termo de Cooperação entre o
ESTADO DO PIAUÍ, através da FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO
PIAUÍ- FUNDESPI, por seu titular Presidente, VICENTE DE SOUSA
SOBRINHO, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS
PI, representado por seu Prefeito Municipal: Paulo César Rodrigues
de Morais. Vigência da Cooperação: 01 ano, a partir da assinatura.
Data da Assinatura: 09.01.2017. Signatários: Vicente de Sousa
Sobrinho (pela Fundespi - PI) e Paulo César Rodrigues de Morais
(pela Prefeitura Municipal de Francinópolis - PI).

Of.  128

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

TERMO ADITIVO Nº 01/2017 DO ADITIVO Nº 014/2016,
REFERENTE AO  CONTRATO  Nº 015/2015 – AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA – MOP, CARRINHOS DE LIMPEZA E
LIXEIRAS – LOTES I e II.

CONTRATO: 015/2015
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR –
HRCM
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0006-42
CONTRATADA: DIPALLIMP – DIST. DE PROD. ALIMENTÍCIOS E
LIMPEZA LTDA
CNPJ CONTRATADO: 17.897.450/0001-21
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DO CONTRATO Nº 015/2015, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA – MOP CARRINHOS DE LIMPEZA E
LIXEIRAS – LOTES I e II,  ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES
PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REFERIDO
CONTRATO ATÉ O DIA 28/02/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2017
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 02/01/2017
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: JARDENIA
RIBEIRO DE SOUSA. CONTRATADO: DIPALLIMP  – DIST. DE
PROD. ALIMENTÍCIOS E LIMPEZA LTDA – EPP.

Of.  073

HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR
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ESTADO DO PIAUI
  POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DA DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO CONTRATO nº 02/2017-HPM

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 005/2017- HPM;
MODALIDADE: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 001/2016-
SEED/PI, Pregão Presencial nº 002/2015-SEED/PI, através da
LIBERAÇÃO nº 0039/2017  DL/SEADPREV/PI, de 24/01/2017.
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL : art. 15, II, e seus parágrafos, da Lei
Federal nº. 8.666/93, combinado com o Decreto Estadual nº 11.319/
2004;
CONTRATANTE: Hospital Dir ceu Ar coverde - HPMPI
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: T MENDES MELO LIMA  ARTES GRAFICAS  ME
(GRAFITEC), CNPJ nº 21.137.464/0001-14;
OBJETO: Contratação de Serviços Gráficos e de Impressão.
VIGÊNCIA  E EFICÁCIA : Termo inicial a data de sua assinatura e por
termo final 01 (um) ano a partir dessa, adstrito ao exercício financeiro
vigente, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/
93, vinculado a execução total do objeto contratado.
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017.
VALOR R$: 62.375,00 (Sessenta e dois mil reais e trezentos e setenta
e cinco reais) para o exercício financeiro vigente.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
ORIGEM  DOS RECURSOS: Fontes: 00 (Tesouro).
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Cel. PM Adersino Alves de Moura  Dir. Geral
Pela Contratada: Empresária Taline Mendes Melo Lima - CPF nº.
045.819.783-19.
INFORMAÇÕES : CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas  CEP: 64.014-220  Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

Of.  045

ERRATA da publicação do
Extrato do Contrato nº 014/2014-HPM

publicado no DOE-PI nº 230, de 13.12.2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 385/2016- HPM;

ONDE SE LER: OBJETO: 3º Termo Aditivo de prorrogação do
Contrato nº 014/2014,...
LEIA-SE: OBJET O: 2º Termo Aditivo de prorrogação do Contrato
nº 014/2014,...
ODE SE LER:
VIGÊNCIA E EFICÁCIA : Com vigência adstrita ao exercício financeiro
de 2017,...
LEIA-SE :
VIGÊNCIA  E EFICÁCIA: O pr esente aditivo tem por Termo Inicial
07.10.2016, e por termo final 06.10.2017, podendo ser prorrogado
nos termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, com eficácia legal
após a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado, com início
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e
incluir o último.
INFORMAÇÕES : CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul -
Bairro Ilhotas  CEP: 64.014-220  Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.

Of.  044

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº317 /2016  Processo nº323/2016
Empresa: Dimensão Distribuidora de Medicamentos LTDA
Objeto: Aquisição de material hospitalar.
Valor: 8.191,52. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº328/2016  Processo nº334/2016
Empresa: Dimensão Distribuidora de Medicamentos LTDA
Objeto: Aquisição de medicamento hospitalar.
Valor: 8.603,76. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº42/2017  Processo nº43/2017
Empresa:Centromed Distribuidora de Medicamentos e
Materiais LTDA.Objeto: Aquisição de material hospitalar.
Valor: 36.162,12. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação 61/2017  Processo nº62/2017
Empresa: R. O Carvalho do Nascimento
Objeto: Aquisição de material p/ esterilização.
Valor:920,00. Fundamentação: Art.24, inciso IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº63/2017  Processo nº64/2017
Empresa: Macom  Instrumental Cirúrgico
Objeto: Aquisição de instrumental para neurocirurgia
Valor: 4.271,06 Fundamentação: Art.24, inc.IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº42/2017  Processo nº43/2017Empresa:
Benedito Neto de Sousa Feitosa EPP Objeto: Aquisição de material
hospitalar Valor: 73.179,60Fundamentação: Art.24, inc.IV da Lei
8.666/93.Inexigibilidade de licitação 91/2017 Processo nº92/
2017Empresa: Alemanha Veículos Objeto: Aquisição de peças para
manutenção preventiva e corretiva nas ambulâncias.Valor:1.461,77.
Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

Of.  029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 012/17 – PROCESSO
Nº 0175/17
OBJETO: Serviço de Conserto do Tecbolt do aparelho de ultrasom.
EMPRESA: TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 6.440,00 (Seis mil e quatrocentos e quarenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/17
Número do Processo de Licitação: 0901/16
Modalidade de licitação: Adesão Carona do Pregão presencial nº 002/
116-CPL/HPMPI.
Fundamento Legal: liberação n 0042/17-DL/SEADPREV/PI DE 03/
02/17 Á Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial nº 002/16 -
CPL/HPMPI DE 31/10/16 DOE 207 de 07/11/16 e Lei 8.666/93.
Contratante: maternidade Dona Evangelina Rosa.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0106 – 05.
Contratado: G S R Distribuidora – ME.
CNPJ do Contratado: 11.672.197/0001 21.
Resumo do objeto do contrato: Gênero Não Perecível.
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Data de assinatura do contrato: 14/03/17
Valor global: 140.397,25 (Cento e quarenta mil trezentos e noventa
e sete reais e vinte e cinco centavos).
Ação orçamentária: 2219.
Natureza de Despesa: 33.90.30
Natureza de Despesa:
Fonte de Recursos: SUS/11
Signatários do contrato:
Pela Contratante: José Araújo Brito.
Pela Contratada: Gerson Santos Rocha

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00
Of.  191
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Of.  061

COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 32/17 AO
CONTRATO Nº282/16.

PROCESSO: AA.900.1.002611/17-71.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ
N° 06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: PICOS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ N° 07.595.623/
0001-01.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no Contrato Nº 282/2016, cujo objeto é a “Execução da
Obra de Reforma das Agências Transfusionais dos municípios de
Valença, Fronteiras, Jaicós, Paulistana (PI)”. O prazo para execução
das obras e serviços, será de 150 (cento e cinquenta) dias, sendo
30 (trinta) dias o prazo atual e 120 (cento e vinte) dias o presente
termo aditivo.
O prazo de vigência contratual, irá vigorar até 31.12.2017, nos
termos da IN CGE Nº 001/2013.
DATA DA ASSINATURA: 02.03.2017.
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO :  Pelo Contratante:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado
da Saúde do Piauí; Pela contratada: FRANCISCO HERNANDES
DE MOURA.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 33/17 AO
CONTRATO Nº283/16.

PROCESSO: AA.900.1.002610/17-69.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ
N° 06.553.564/0001-38.
CONTRATADO: M P DE SANTANA - ME, CNPJ N°  00.665.664/
0001-68.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no Contrato Nº 283/16, cujo objeto é a Execução da Obra
de Reforma das Agências Transfusionais dos Municípios de Corrente,
Bom Jesus e Uruçui- Pi. Fica prorrogado o prazo para conclusão
da obra por mais 30 (trinta) dias, a contar do fornecimento da
Ordem de Serviço. Fica Prorrogado a vigência contratual de
02.03.2017 a 31.12.2017, nos termos da IN CGE Nº 001/2013.
DATA DA ASSINATURA: 02.03.2017.
SIGNATÁRIOS DO CONTRA TO :  Pelo Contratante:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado
da Saúde do Piauí; Pela contratada: MILTON PEREIRA DE
SANTANA.

EXTRATO DO VI TERMO ADITIV O Nº 31/17 AO
CONTRATO Nº451/2013.

PROCESSO: AA.900.1.031900/16-49.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ N°
06.206.659/0001-85.
CONTRATADO: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS
E DOMICÍLIOS LTDA -ME, CNPJ N°  10.659.927/0001-91.
OBJETO: O presente instrumento tem a finalidade de introduzir
alterações no Contrato Nº 451/2013, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TERCEIRIZADO (MÃO DE OBRA ESPECIALIZAD) EM
UNIDADES VINCULADAS À SESAPI. O presente contrato haverá
uma REDUÇÃO de R$ 54.825,10 (cinquenta e quatro mil,
oitocentos e vinte e cinco reais e dez centavos), correspondente à
exclusão da Função de Telefonista e Auxiliar  de Serviço de
Comunicação.
O valor do contrato passará de R$ 73.160,70 (setenta e três mil,
cento e sessenta reais e setenta centavos) para R$ 18.335,60
(dezoito mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).
O que representa uma redução de aproximadamente 74,94%
(setenta e quatro inteiro e noventa e quatro centésimo por cento).
DATA DA ASSINATURA: 02.03.2017.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pelo Contratante: FRANCISCO
DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde do
Piauí; Pela contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS
RODRIGUES.

Of.  732

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

TERMO DE  RATIFICAÇÃO
Carta Convite nº 001/2017-GAMIL

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria, no uso de
suas atribuições legais e considerando o relatório/ata final da CPL/
GAMIL, que declarou DESERTA  a licitação Carta Convite nº 001/
2017, em razão de não acudirem interessados na licitação que visava
a contratação de empresa para realização de serviços de lavanderia
para o Gabinete Militar da Governadoria, R A T I F I C A   a decisão
adotado pela CPL/GAMIL. Determinando a repetição do processo
licitatório para a referida contratação.

José Denilson do Rêgo Marques –  Cel. - QOPM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria - GAMIL

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Adm.  nº AA.015.1.000068/17
Objeto: ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nºs: 017,
018, 021, 022, 023, 024, 025 e 026/2015-ALEPI - (Aquisição de
Materiais de Informática).
Pregão Eletrônico nº 010/2015-ALEPI

Tendo em vista as informações constantes dos autos do
Processo Administrativo nº AA.015.1.000068/17-GAMIL, referente
à Adesão à Atas de Registro de Preços 017, 018, 021, 022, 023,
024, 025 e 026/2015-ALEPI, vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO
nº 010/2015 – Registro de Preço, ALEPI, para a aquisição de
materiais de informática e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO  o objeto, em favor
da EMPRESA EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA .-
NATAL  COMPUTER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 10.742.806/0001-09, localizada na Rua David
Caldas Norte, Nº 694 – Centro , Teresina-PI, pelo Valor Global
de R$ 45.703,98 (QUARENTA E CINCO MIL, SETECENT OS E
TRÊS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), fundamentada
no Decreto Federal nº 7.892/2013,  Decreto Estadual 11.319/2004
e demais norma vigentes e em conseqüência, fica autorizado a
convocação da empresa para assinatura do instrumento de contrato
ou documento equivalente, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações
e Contratos Administrativos.
                                 Publique-se.

Teresina-PI, 17 de março de 2017.

José Denílson do Rêgo Marques – Cel. PM
Chefe do Gabinete Militar da Governadoria - GAMIL

Of.  081
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EXTRATO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA Nº 001/

2017-PMPI/UESPI

Partes: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ (PMPI) E
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ (UESPI).
Objeto: A ação integrada em regime de cooperação técnico-científica
entre a Polícia Militar do Estado do Piauí e a Universidade Estadual
do Piauí, para a realização do Curso de Especialização em Gestão de
Segurança Pública (CEGESP), nível de Pós-Graduação lato sensu,
destinado à qualificação de Oficiais Intermediários desta Corporação
e do Corpo de Bombeiros Militar do Piauí, bem como de Oficiais
Intermediários integrantes das Polícias Militares de outros Estados
da Federação.
Vigência: 06 de março a 31 de dezembro de 2017, prorrogável até
31 de maio de 2018 mediante termo de aditivo.
Signatários: Carlos Augusto Gomes de Souza  Comandante Geral
da Polícia Militar e Nouga Cardoso Batista  Reitor da
Universidade Estadual do Piauí.

Of.  066

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

 AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017  CPL.
PROCESSO N° AA.013.1.000071/16-65

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí  SEINFRA,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que as 09:00 (nove) horas do dia 06 de abril de 2017,
receberá propostas para contratação de empresa de engenharia civil
para execução de serviços de 5.000,00 m² de pavimentação em
paralelepípedo sobre colchão de areia na Avenida Silvestre da Costa
na Localidade Japecanga, no Município de Cristino Castro- PI. O
tipo de licitação é menor preço, regime de empreitada por preço
unitário, valor global estimado R$ 593.084,23 (quinhentos e noventa
e três mil, oitenta e quatro reais e vinte e três centavos). Todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão as
expensas do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da
Infraestrutura  SEINFRA. Classificação Orçamentária: 16101. 15
451 21 1.335; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR  17/00. O Edital,
planilha orçamentária e especificações técnicas, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação da
SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco
“G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/
8402, Ramais 217 e 236, Fone/Fax (0xx86) 3216.8403, e-mail:
licitaseinfra@hotmail.com ou licitação@seinfra.pi.gov.br, de segunda
a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 20 de março de 2017.
Irene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Janainna Pinto Marques
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of.  217

COVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO -  SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2017  SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí  SETRANS/
PI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação  CPL, torna
público aos interessados, a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA da
Concorrência Pública nº 03/2017, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MISTA (EM
CONCRETO ARMADO E AÇO) SOBRE O RIO GAMELEIRA, COM
EXTENSÃO DE 80,00 M E LARGURA DE 10,15 M, ALÉM DA
CONSTRUÇÃO DOS ACESSOS NA RODOVIA DE LIGAÇÃO,
TRECHO: TERESINA  BENEDITINOS, ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE BENEDITINOS  PI”, em virtude de retificação de edital.

Portanto, fica cancelada a sessão presencial marcada para o dia 29 de
março de 2017. COMUNICAMOS que a nova data da sessão pública
será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados
anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas na Comissão
Permanente de Licitação da SETRANS/PI, sito à Av. Pedro Freitas, s/nº,
Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, em Teresina-PI, Fone(s):
(86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-
feira, das 7:30 as 13:30 horas.

Teresina (PI), 21 de março de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
Of.  155

Of.  156

PREFEITURA MUNICIP AL  DE ELISEU MARTINS

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017

A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins torna público, que se
encontra disponível, na sede da Prefeitura, através do Cel.(89) 3537-
1186/99979-5775, de segunda a sexta das 8:00 às 12:00 horas, o
edital de licitação Pregão Presencial nº. 012/2017, Tipo Menor
Preço, objetivando a Aquisição de Equipamentos Hospitalar e
Odontológico e Material Permanente, destinados ao CSI de Eliseu
Martins, de acordo com a Proposta nº11995. 129000/1160-02,
mediante pagamento de uma taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais). Abertura prevista para o dia 03/04/ 2017, às 10:00 horas.
Recursos: MS. Valor Previsto: R$ 250.000,00.

Eliseu Martins-PI, 17 de Março de 2017

JOSE DAVI DE SOUSA ARAÚJO
Pregoeiro

P. P.   21767



29

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 21 de março de 2017 • No 54

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 009/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
torna público, para conhecimento dos interessados e para que surta
os feitos legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame
licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta
de preço apresentada pela empresa SM CONSTRUTORA E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., no valor de R$ 103.455,10
(Cento e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e dez
centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo nº 348/2015.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.

JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 348/2015;
Convite: nº 009/2016;
Contrato: nº 002/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa SM CONSTRUTORA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de construção de uma Adutora do Trecho: Angelim
/ Sebastião Barros-PI (sede do município);
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 103.455,10 (Cento e três mil, quatrocentos e cinquenta e
cinco reais e dez centavos);
Prazo de Vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, a partir do recebimento
da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Stênio Dias de Negreiros Leite, pela empresa contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 062/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA., no valor de R$ 692.353,34 (Seiscentos e
noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e três reais, trinta e quatro
centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo nº 092/2016.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.

JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 092/2016;
Tomada de Preços: nº 062/2016;
Contrato: nº 004/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de recuperação de rodovia em revestimento
primário, nos trechos: Entroncamento da rodovia Barra Grande /
Cajueiro da Praia ao Cemitério; Ent. PI-301 / Povoado Boa Vista /
Campo Grande; Ent. BR-402 / Carpina, com extensão aproximada de
15,00Km;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 556.571,86 (Quinhentos e cinquenta e seis mil, quinhentos
e setenta e um reais, oitenta e seis centavos);
Prazo de Vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, a partir do recebimento
da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Marlene de Sousa Silva, pela empresa contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 034/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
torna público, para conhecimento dos interessados e para que surta
os feitos legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame
licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta
de preço apresentada pela empresa GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA E TERCEIRIZADOS LTDA., no valor de R$ 556.571,86
(Quinhentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e um reais,
oitenta e seis centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo
de Homologação constante do Processo Administrativo nº 117/2016.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.

JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 117/2016;
Tomada de Preços: nº 034/2016;
Contrato: nº 005/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de pavimentação em paralelepípedo de 5.218,00 m2 em
várias ruas na sede do município de Campo Grande do Piauí-PI;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Valor: R$ 556.571,86 (Quinhentos e cinquenta e seis mil, quinhentos
e setenta e um reais, oitenta e seis centavos);
Prazo de Vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, a partir do recebimento
da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Marlene de Sousa Silva, pela empresa contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 074/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa MLP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.,
no valor de R$ 1.489.417,52 (Hum milhão quatrocentos e oitenta e
nove mil, quatrocentos e dezessete reais, cinquenta e dois centavos),
tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação constante
do Processo Administrativo nº 232/2016.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.
JURACI FILHO LEITE SANTANA

Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: n° 232/2016;
Tomada de Preços: nº 074/2016;
Contrato: nº 006/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí   IDEPI;
Contratada: Empresa MLP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de recuperação de estrada vicinal com revestimento
primário, nas localidades: Olho D´Água, Muquem, Baixa da Caxé,
com 40,00 Km, no município de São João do Piauí-PI.; Fonte de
Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 10 (Convênios);
Valor: R$ 1.489.417,52 (Hum milhão quatrocentos e oitenta e nove
mil, quatrocentos e dezessete reais, cinquenta e dois centavos);
Prazo de Vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, a partir do recebimento
da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e Manoel Patrício Gomes da Rocha, pela empresa contratada.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 064/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí   IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos
legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório
referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta de preço
apresentada pela empresa A A DOS SANTOS NETO, no valor de R$
621.290,06 (Seiscentos e vinte e um mil, duzentos e noventa reais e
seis centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de
Homologação constante do Processo Administrativo nº 183/2016.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.

JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: n° 183/2016;
Tomada de Preços: nº 064/2016;
Contrato: nº 007/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa A A DOS SANTOS NETO.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de pavimentação em paralelepípedo de 5.004,00
m2 em vias, na localidade São Benedito, do município de Luís Correia-
PI;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 17;
Valor: R$ 621.290,06 (Seiscentos e vinte e um mil, duzentos e
noventa reais e seis centavos);
Prazo de Vigência: 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, a partir do recebimento
da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos pelo
IDEPI e A A dos Santos Neto, pela empresa contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 004/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI
torna público, para conhecimento dos interessados e para que surta
os feitos legais pertinentes, que homologou e adjudicou o certame
licitatório referenciado, em que foi considerada vencedora a proposta
de preço apresentada pela empresa PAC ENGENHARIA LTDA., no
valor de R$ 3.725.787,30 (Três milhões, setecentos e vinte e cinco
mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), tudo conforme
Relatório Final da CL e Termo de Homologação constante do
Processo Administrativo nº 456/2015.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.

JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: n° 456/2015;
Concorrência: nº 064/2016;
Contrato: nº 008/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de implantação e pavimentação asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo  TSD com banho diluído, na pista de
rolamento e Tratamento Superficial Simples  TSS com banho diluído,
nos acostamentos da rodovia de ligação, no Trecho: Brasileira /
entroncamento PI-111 (Parque Nacional de Sete Cidades), com
10.275 Km de extensão;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI)/12/16/
17;
Valor: R$ 3.725.787,30 (Três milhões, setecentos e vinte e cinco
mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos);
Prazo de Vigência: 345 (trezentos e quarenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir do
recebimento da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela empresa
contratada.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 006/2016

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI torna
público, para conhecimento dos interessados e para que surta os feitos legais
pertinentes, que homologou e adjudicou o certame licitatório referenciado,
em que foi considerada vencedora a proposta de preço apresentada pela
empresa PAC ENGENHARIA LTDA., no valor de R$ 9.499.170,21 (Nove
milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, cento e setenta reais, vinte e um
centavos), tudo conforme Relatório Final da CL e Termo de Homologação
constante do Processo Administrativo nº 492/2015.

Teresina (PI), 10 de março de 2017.

JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: n° 492/2015;
Concorrência: nº 006/2016;
Contrato: nº 009/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Serviços de implantação e pavimentação asfáltica em Tratamento
Superficial Duplo  TSD com banho diluído, na pista de rolamento e Tratamento
Superficial Simples  TSS com banho diluído, nos acostamentos da rodovia
de ligação, no Trecho: Bom Princípio do Piauí / Entroncamento PI-301 (Cocal
PI), com 29.250 Km de extensão;;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI)/12/16/ 17;
Valor: R$ 3.725.787,30 (Três milhões, setecentos e vinte e cinco mil,
setecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos);
Prazo de Vigência: 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) dias;
Prazo de Execução: 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do recebimento
da Ordem de Serviços;
Data da Assinatura: 13/03/2017;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos, pelo IDEPI e
Francisco Leonardo de Carvalho Mendes, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 1071/2008;
Concorrência: nº 012/2008;
Contrato: n° 026/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa C.M.A ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: CODEVASF/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 17/03/20167
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Antônio Rufino da Silva Júnior, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 251/2015;
Tomada de Preços: nº 015/2015;
Contrato: n° 019/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa R M ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal / Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data de Assinatura: 17/03/2017;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo IDEPI
e Francisco Tavares Pessoa, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 011/2016;
Tomada de Preços: nº 024/2016;
Contrato: nº 038/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí  IDEPI;
Contratada: Empresa F & W CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 17/03/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Francisco Wilson Amaral Aguiar, pela empresa contratada.
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017/FUESPI 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 00046/16/FUESPI. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA 
EM ENGENHARIA, NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO GALPÃO COM FUNÇÃO 
DE DEPÓSITO, LOCALIZADO NO CAMPUS POETA TORQUATO NETO, Nº 
2231, BAIRRO PIRAJÁ, NA CIDADE DE TERESINA-PI, SOB REGIME  DE 

   EMPRESA VENCEDORA:  
CONSTRUTORA  PADRÃO LTDA.  CNPJ: 06.224.118/0001-80. VALOR  
TOTAL:  R$ 301.569,58 ( Trezentos e um mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos). DATA HOMOLOGAÇÃO: 17/03/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02829/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADO: PROFESSOR LUCAS 
QUARESMA DE NEGREIROS. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: 
Obriga-se desempenhar as atividades de ensino, junto ao Campus Clóvis 
Moura em Teresina/PI, horário a ser estabelecido pela direção do Curso, no 
total de TP 20h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 054/2016 do 
processo seletivo simplificado, para exercer as funções de professor 
MESTRE do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA 
QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração 
mensal de R$ 3.3.421,84 conforme Edital PREG nº 054/2016.   CLÁUSULA 
QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse 
contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 21/03/2017. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSOR LUCAS 
QUARESMA DE NEGREIROS. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00868/2017. 
ATO: TERMO DE REVOGAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADO> EMPRESA PAPELARIA E VARIEDADE CANAÃ  ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Revogar o termo de Permissão de 
Uso, celebrado entre a Empresa Papelaria e Variedade Canaã  ME, 
representada pela Sra. Thais Beserra de Sousa, considerando o abandono 
de espaço cedido, demonstrando o desinteresse em continuar com a relação 
pactuada, conforme informações prestadas no Oficio nº 004/2017, expedido 
pelo Campus Dom José Vásques Diaz, em Bom Jesus/PI. DATA DA 
ASSINATURA: 08/02/2017. SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA. 
INFORMAÇÕES: REITORIA/FUESPI. 
PORTARIA PRAD Nº 193/17, DE 16 DE MARÇO DE 2017. 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI e, considerando o Processo nº 01109/17. 
RESOLVE: Tornar sem efeito a PORTARIA PRAD nº 538 de 06 de setembro 
de 2012, que designara o servidor JACOB BATISTA DA COSTA, matrícula nº 
027279-5, para acompanhar, fiscalizar e emitir relatórios referentes à 
execução de todos os contratos administrativos de prestadores de serviço de 
terceiros pessoa física relativamente ao pessoal que está subordinado ao 
NEAD/UESPI/UAB. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professor Me.  Raimundo Isidio de Sousa. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
PORTARIA PRAD Nº 194/17, DE 16 DE MARÇO DE 2017. 
O Pró  Reitor Interino de Administração e Recursos Humanos da 
Universidade Estadual do Piauí  UESPI, fundamentado na determinação 
constante da Portaria GR/UESPI/Nº 0747/2016 de 06 de Outubro de 2016, 
Portaria GR/UESPI Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016 e Portaria 
GR/UESPI Nº 0380/2016 de 15 de Junho de 2016, Regimento Geral da 
UESPI, e, considerando o Processo nº 01109/17. 
RESOLVE: Designar o servidor BETINA DOS SANTOS BRITO, matrícula nº 
227087-X, para acompanhar, fiscalizar e emitir relatórios referentes à 
execução de todos os contratos administrativos de prestadores de serviço de 
terceiros pessoa física relativamente ao pessoal que está subordinado ao 
NEAD/UESPI/UAB. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
Professor Me.  Raimundo Isidio de Sousa. 
Pró  Reitora Adjunta da Administração e Recursos Humanos  PRAD. 
 
 Of.  187

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/034/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No 1702/16  vol.3º
OBJETO : a inclusão de nova dotação orçamentária, contemplado
com recursos do Programa de Financiamento DPL II, Fonte de
Recursos 17  Operação de Crédito Externa, pertinente à Execução
dos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo  TSD, da Rodovia TER-
335, trecho: Fazenda Nova (Leste)/Entrº PI-113 (Bulena), com
4,665km extensão.
VIGÊNCIA:  36 meses.
DATA DO ADITIV O: 14 de março de 2017.
VALOR:  R$ 2.221.420,51 (dois milhões, duzentos e vinte e um mil,
quatrocentos e vinte reais e cinquenta e um centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00
Recursos Ordinários, 16  OP. de Crédito Interna e 17  Op. de Crédito
Externa; Projeto / Atividade  46201.26782201.066  Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa  4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : VIATEC  PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 63.508.568/0001-38.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Álvaro José de Oliveira (Representante Legal/Viatec
Projetos e Construções Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  028

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADIT AMENT O AO
CONTRATO PJU/043/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:  No 1753/16  vol.5º
OBJETO : a inclusão de nova dotação orçamentária, contemplado
com recursos do Programa de Financiamento DPL II, Fonte de
Recursos 17  Operação de Crédito Externa, pertinente à Execução
dos Serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação
Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo-TSD, na Rodovia PI-225,
trecho: Entr. Br-316 (Passagem Franca do Piauí)/Hugo Napoleão,
com 24,454km de extensão.
VIGÊNCIA:  36 meses.
DATA DO ADITIV O: 14 de março de 2017.
VALOR:  R$ 7.415.529,63 (sete milhões, quatrocentos e quinze mil,
quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00
Recursos Ordinários, 16  OP. de Crédito Interna e 17  Op. de Crédito
Externa; Projeto / Atividade  46201.26782201.066  Restauração,
Pavimentação, Implantação de Rodovias e Mobilidade Urbana;
Natureza da Despesa  4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : VIATEC  PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 63.508.568/0001-38.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Álvaro José de Oliveira (Representante Legal/Viatec
Projetos e Construções Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  029
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OUTROS

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

OF. DG. 105 /2017                         Teresina, 20 de março de 2017.

Senhor Gerente,

Informamos a V. As., que a movimentação financeira
das contas correntes vinculadas ao Instituto de Desenvolvimento do
Piauí - IDEPI, CNPJ 09.034.960/0001-47 existente em qualquer
agência do Banco do Brasil S.A, e as que venham a ser abertas serão
movimentadas conforme abaixo, sendo necessárias sempre 02 (duas)
assinaturas:

Titulares:
GERALDO MAGELA  BARROS AGUIAR  Dir etor Geral
CPF.: 352.366.473-04

VALTENOR SANTANA DE MACÊDO  Dir etor
Administrativo Financeiro

CPF.: 184.176.983-53

JOSÉ RIBAMAR BASTOS  Diretor de Engenharia
CPF.: 161.688.014-72

Poderes:
Abrir conta de depósito;
Solicitar saldos e extratos;
Efetuar pagamento/transferências, exceto por meio eletrônico

(somente via SIAFEM);
Efetuar resgate/aplicações financeiras;
Cadastrar alterar e desbloquear senhas;
Solicitar saldos e extratos de investimentos.

Atenciosamente,

Geraldo Magela Barros Aguiar
  Diretor Geral

Valtenor Santana de Macedo
       Diretor Administrativo e Financeiro

Ilmo. Sr.
CÉLIO AUGUSTO MACHADO
GERENTE DA AG. SETOR PÚBLICO  TERESINA/PI
BANCO DO BRASIL S/A
NESTA

OF. DG. 106 /2017                      Teresina, 20 de março  de 2017.

Senhor Gerente,

Informamos a V. As., que a movimentação financeira
das contas correntes vinculadas ao Instituto de Desenvolvimento do
Piauí - IDEPI, CNPJ 09.034.960/0001-47 existente em qualquer
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e as que venham a ser
abertas serão movimentadas conforme abaixo, sendo necessárias
sempre 02(duas) assinaturas:

Titulares:
GERALDO MAGELA  BARROS AGUIAR  Dir etor Geral
CPF.: 352.366.473-04

VALTENOR SANTANA DE MACÊDO  Dir etor
Administrativo Financeiro

CPF.: 184.176.983-53

JOSÉ RIBAMAR BASTOS  Diretor de Engenharia
CPF.: 161.688.014-72

Poderes:
Abrir conta de depósito;
Solicitar saldos e extratos;
Efetuar pagamento/transferências, exceto por meio eletrônico

(somente via SIAFEM);

Efetuar resgate/aplicações financeiras;
Cadastrar alterar e desbloquear senhas;
Solicitar saldos e extratos de investimentos.

Atenciosamente,

Geraldo Magela Barros Aguiar
Diretor Geral

Valtenor Santana de Macedo
Diretor Administrativo e Financeiro

Ilmo. Sr.
GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  TERESINA/PI
NESTA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

A PREFEITURA MUNICIP AL  DE PIRACURUCA (PI), C.N.P.J
06.553.887/0001-21 torna público que requereu à Secretaria Estadual
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, por meio de
Licenciamento Simplificado, a Licença de Operação, para a atividade
de funcionamento de um Aterro Sanitário na zona rural do Município
de Piracuruca.

P. P.  21267

O Sr. André Maurício da Costa Carvalho, CPF N° 193.012.434-15
Torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS  SEMAR, mudança de titularidade dos
processos 1761/16 e 1762/16; referente à solicitação de Autorização
para Regularização e Outorga de Uso de Recursos Hídricos para a
utilização de dois poços tubulares para a atividade de Carcinicultura
e Piscicultura em água doce e salobra, em tanques escavados; para a
titularidade da empresa CAPRICHO CULTIVO E COMÉRCIO DE
PESCADOS LTDA ME, CNPJ N° 24.825.367/0001-02, I.E.
195776208, localizada na Loc. Data São Benedito e Almas, s/n, zona
rural, Bom Princípio-PI, CEP 64.225-000.

P. P.  21266

Of.  157

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI
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